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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO - SECRETARIA
MLINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para a futura e eventual aquisiçâo de patrulha mecanizada composta de 0l
plantadeira plantio direto e convencional,0l roçadeira hidráulica e 0l pulverizador pecuário para
o Município de Santo Antônio do Leste/lVIT, conforme termo de convênio n" 909938/2021 da
Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO, solicitamos a Vossa Seúoria,
atrar,ós do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, l0 de agosto de 202 I .

ED E CASTRO
Turismo e Meio Ambiente

D02l de 0tt0t/202t
Secretário M
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 217 362/0001-90

PORTARIA N". OO3/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes
legais.

RESOLVEI

Artigo l" - N.OMEIA o Sr'. EDER LUIZ DE
CASTRO, para responder pelo cargo de SECRETARIO DE AGzuCULTURA TUzuSMO
E MEIO AMBIENTE desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de

outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a cxecuçào dcsta

portaria.
Artigo 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREF MUNICIPAL

Registrada na secretâria de Administraçâo e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação emlvigor.
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4 d€ Janoiío dê 2021 . JoÍml OnGd Eêúôílico rtoc Municipio3 do Estâdo d€ Mato cro3so , ANO XVI I N. 3.638

Regislracla € s€aÍolaÍiâ cle AdministÍrçâo e Fônojâmento e Publicada
pú â,üeÉo em local d6 coslum€. coníoím€ na lôgidaçào €m ü0oí.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMAàIOS
PORTARTA N.. 003/202r.

JOSE AFU AÍÉtA VIEIR ALVES, Pr€í€ío Múnicipd (b Sa'llo Anlonb
do L6st€, Estsdo de Mato Gíoiso. no u3o dâ suÉ atnbu$€5logriJ,

RESOLVEi

Arügo 1'. NOMEIA o S.'. I|ARCOS DA SILVA ALVÊS. país íespoÍúêr
pelo cargo de SECRETÁR|O OE SAÚOE d€sla Profsiturâ. conío.me ô Lei

M!nicipal nd 808/202C de 13 d€ outubío 2020.

Arügo 2' . DeteÍmnaí a Sêootaíia Municjpl dê Admini6!ãção o Plânei+
ínento quê lom6 as píovidênôos necess&ias páÍa a oxêcuçâo dêstâ po.-

Arligo 3'. Esla Porlâriâ enlra em vigoÍ ns dâta ds sua publicâçáo

DE:0í BE JÀNEIRO DE 202í.

JOSE ARIXATEIA VIEIRÂ ALVES. P6íêno Munlclpâl d€ Sanlo Antonio

clo Lêslê. Estádo de Mâlo Gaosso. no uso dê suas atnbuiçôes le0eis.

RÊSOLVEi

AÍtigo 1". NOIúE|À o Sr. EDER LUIZ 0E CA§TRO, 9aía íespondeí pelo

cáÍgo de SECRE-ÂRD DE AGRICULTURA TURTSMO E MEtô AMBTEN- ; Ânigo 4' - Revosârn - sê âs disposiçóes era coniário-
ÍE d€§tE Prelelurâ, conÍorme Lei Munlcipãl n. 808Í2020 dê 13 de outubío
2020.

Aíbo 2. - Dslêímheí a SâC,6tanâ MunacipJ de AdminÊúâção o Planeiâ-

monlo quê lome ás pmvidêncies nsc€s§ádes psra a ex€c!çào desla poÍ-

Artigo 3! - Estâ PoílaÍia eãtrâ em vrgoí na dãta dê sue públ'caÉo.

Âáigo óo - R€vogam - s€ 6s dasposiçó€s sm contáíio'

REGISIRA€E

PUELICA.SE

CUMPRA§E

GAAIi|ÊIE DO PREFEIIO

€lr: 0l DE JANEIRO OE 2021

JOSE ARUAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO IUTüCIPAL

Reg§lrêda nâ s€qeterie do AdminislrâçÉo ê Plân6iâmênto o Puuicádâ
por aíxaÉo em local de 6tume. coníoíme na legdaçáo efl ügoÍ.

REGISTRA§E

PUBLICA.SE

CUMPRA§E.

GABINETE DO PREFEIÍO

EM: 0r DE JAl.lElRO DE 2021

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍIO MUI{ICIPAL

Resislradâ xa secÍêlaÍia d€ Admrnistraçào e Plan€lamsnlo € Plolicáda
po. afixaçào em locd d€ coslum€. coníorm€ na l€glslaçáo sm v€oÍ.

PREFEITUR'RECURSOS IIUMANOS
PORÍARIA N". 0022021.

oE:01 DE JAíEIRO 9E 2021,

JoSE ARIIÂÍEIA VEIRA 
^LvEs, 

ProÍono MunÉapal ds Sânlo Anlonio
do Leste. Estádo oe Melo GÍo$o. no u§o de suâs eltibuiçôe§ lôoeis.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA a Sa. CLAUoILENE oUvSRA SANÍOS. para ías-
ponder pdo cârgo dâ SÉCRETARIO OE EDUCAÇÀO Ê CULTURA d€sla

P.6,ô[uía. coflrorÍne Ler Municipâl no 808/2020 d€ 13 de oulubro 2020.

artlOo , - D€loírrunsÍ â SôcíoEna Muni.ipd de AdminbEsçào e Planêra-

mênto que lomê ss p.oúêndes nêcêssárias pal. a execuÇêo dêstâ poÊ

A.tigo 3p - Esla PoÍLaÍiâ ent a em vigoÍ na dâte óo srrâ puuicefão.

Artigo 4' . RevooâÍn - §€ âs disposrçõê§ eín conlrilíio.

REGISÍRASE

PUSUCÀ-SE

CUMPRÀ€É

GABIT{ETE OO PRÉFÉIÍO

Elrr 0l DE JAxÉlRo DE m21

JOSE AFdllÁÍEIA VIEIRA ALVES PREFBTO iIUMCIPAL

RegstÍadâ ns s€cÍetaíia do Adminrdrefro e Plen.iamâÍ o e PUHí?da
poí aliraÉo sm local d€ coslume. coíÍomê m lôoiCeÉo em yigoÍ.

PREFEITUR.âJRECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô, OO1/2021,

OEr 01 DE JANEIRO DE 2021

PREFETUR'JRECURSOS HUMANOS
PORÍARjA N.. 005/2021.

0E: 01 OE JAIIEIRO OE 2021.

JO§€ AEMAfÉA VIERA ALVES, Pr€roitc Muniopel de Sanlo antonio

do Lê61e. Estâclo de Mato Gíosso. no uso de $as atnàuições lêgais.

RESOLVE;

arügo í' . NOMEIÂ o Sf. EOÉraAR mE EGA&g. Ér, respondêí pêlo

.2rgo dE SECRETÁRIO DE VIÂÇÃO, OBRAA E SERMÇOS PÚBLICOS

deslâ Píllairurâ, conÍormê Lêi Municipal n'80U2020 de 13 dê oulub.o

2020.

Arügo 2'. Dêterm,naí a S€cÍ.t íia Muniopâl de Âdm,oisl.açáo e Plan€,a_

menlo qu€ loríl€ âs provilãnoas n€cessánes parâ â 6x€c1rçáo destâ por

AÍUgo 3'- Esl,ô Poalâíie 6ntía êm vigor nâ dâle dô suâ publi{:açâo,

AÍdgo 4' . Revogám - s€ âs disposiçõâs sm coítlráno

REGISTRA§E

PUSLICA.SE

CUUPRÂ.SE

GÂAI ETE DO PREFEIIO

: EM: 0l 0E JANEIRO OE 2021

i .tosE lR|lrllen uEtRA ALvEs pREFErro MUNtctPAL

i aegisr.aoa na secret6irá dê Ááministr-dçâo e Bânêlsmenlo e Publicada
i poÍ ãírxâÉo em local dc cosllmê, conÍoÍmê na legÉlação em trgoÍ,

PREFEITURIJRECURSOS HUMÂT{OS
PORTAR A t{'. 006/2021.

DE:01 DE JANEIRO OE 2021,

JosE ARIMAÍE|A vltrRÂ ALVES, Pr€reno M\JnrcPd de Santô Ànlonrc

do L6slê, Estaoo de Malo Gro3so, no uso de suâs âlírbuiÇôes lâgâis.

RESOLVÉi

AÍtigo 1'- NOMEIA a SÊ. ROSAI{I trlENEGAss! ALVES. parê íesponder

pero câígo dê sÊcRETARro DE ASStSTÊNcla E ÀÇÀo soclAL óeslã

Pí€Í6ilura, coniolms Ler Munic,psl n" 80&2020 dê 13 dê odubro 2020.

diai,oriLnlc,pJ.orgL/mvamm . wtnÀ.amm.or9.br Assinâdô Dig,lâlnretle
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SANTO ANTONIO DO LESTE"
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 202L1202 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 078/202 I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

REZADO SECRETARIO

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual aquisição de patrulha mecanizada compostâ de 01 plantadeira plantio
direto e convencional, 0l roçadeira hidráulica e 0l pulverizador pecuário para o Município de
Santo Antônio do Leste/MT, conforme termo de convênio n" 909938/2021 da Superintendência do
Desenvolvimento do Centro-Oesúe - SUDECO, conforme solicitação e termo de referência em anexo,
inÍbrmo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta Secretaria para que efetue os trâmites
necessários.

Santo tônio do Leste - MT, 10 de agosto de 2021 .

DA
SEC

CORREIA DA SILVA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

PORTARIA N'. 0o{/202t DE0t/0fl2021
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PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste. Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, conforÍne Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de suâ

publicação.

Artigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

C[IVtPRA-S8,.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
PREFEI ICIPAL

Registrada na secretaria de Administraçâo e Flanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislaçâo em vigor.

ESTADO DE IVATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.362/0001 -90



PiúSAL. .
FLS N' ô6

4 de Janeiro de 2021 ' Jomâl Oncial Eletrônlco do3 Municlpio6 do Estado dê Mato crosôo . ANO XVI I N" 3.ô38

i) Folocôpia da Csíleira de TÍabalho c compíovante cle rnscriçáo no Plg
PASEP,

j) Fotocopia legl'/Elda CNH se íoÍ o ceso.

k) Coítprovônle dê êxâme c,e sâúdê Íisrcá e mêntal (examê Ín6ico) ne-

cessário ao dêsempenho das funÉes inerenles ao câÍgo pÍete di(,o,

l) DeclaraÉo negaliva de aaumulaÇáo de cargo público ou de condiÇões

da acumulaÉo amparada pela Constituiçáo Fedeíal;

m) Dederaçáo d6 náo eslar o.mpÍindo sanÉo poí inironeidade, adicada
por qualqu€í órgáo púUico e./ou êntidede da e!fé{a tedefal, esladual ê/ou
munacipal (decJaíado pelo píópíio cândidato e co.n 6rma reco.úecilã);

n) OeclaÍaÉo. de próprio punho. de náo ler sado dematido do seNiço pu-

blico poÍ molivo iusto. ou alê náo leÍ sido êxonerado a bem do seÍviço pu-

blrco. nos úllimos 05 (cinco) anos.

o) DeclaÍaçào de Bens;

p) Compíovanle de sbert ía de conta. êm agência bancáíia na qual a Píe.
íeiluía de Sanlo Antonio do Leste mentém coÕvênio para rêceblmenlo dê
crédilos sálânáls: e

q) Náo Registraí antecedentes cÍiminais ou ester rêspondendo pelos cÍi-
mes conla: o PalÍimônio, MministíaÉo. Fé PÚblicê. os costumes ê os pre.

vrslos nâ Lei no 1-3{3 de 23108/2006 (fafCo de enloÍpecentes). comprova-
do âlrâvés de Certidáo Ciüle Cíiminal.

4 Outros docurnenlo§ que a AdÍÍÉnrstraçâo tulgar necessáno

PREFEITURÁJRECURSOS HUMANOS
EDTTAL OE CONVOCAÇÃO N. O0íi2021

N" TECNICO EB ENFERUÂCEI'
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
C2

b) CompÍovanle de Residência:

c) Folocôpia leglveldâ Cêrtidáo de Nasdmento ou Casâmento.

d) Folocópia dá Cêíidào dê Nasomênto dos flhos.nenoÍês de 18 anos e
Canêira de vecina dos 6lhos até 05 anos de dade (se howêor

ê) CPF dos Í5lhos caso hoúvêr;

0 Folocópia do Titulo de eleitor e Certdâo que comprove nào leí soírido
puniÉo pollüca - cênidào originalêmitid. p€l8 jusüçê elêiloral;

g) Fotocópiâ clo Cêrtifcado .le RêseÍviste. para os candidelos dO sexo
mâ§culino:

h) Foloópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se câsâdo):

i) Fotocópra da caÍieiía de Tíâbâlho e compíovante de inscÍÉo no PIS/
PÀSEP,

j) Fotocôpia leglvelda CNH se Íor o caso:

k) CompÍovântê de exame óe saúde ílsica e mental (exaíne médico) ne.
cessário 60 de3empenho das fuíçÔes ioeíentes eo caÍgo píetendido;

l) DedaíaÉo nêgaliva de aàrnúlaÉo de cargo público ou de candiçôes

da acumulaÉo amparada p€la ConsütulÉo FedeÍal:

m) Dedaaaçâo de náo eslâr cumpíindo sanÉo por inidoneidade, aplcâda
por qualquer óÍgáo público e/ou entidade dâ esíerá íealêral, estadual e/ou
municrpâl (declarado pelo próprio candidato e com íiÍma rêconhêoda);

n) Oeclaraçào de próprio punho, de nào leÍ sido demitido do seMço pú-

blico por molrvo juslo. ou de oáo ler src,o exonerado a bem do seíviÇo pu-

blico, nos últmos 05 {cinco) anos.

o) DedaraÉo de Eens:

p) Comprovanle do aberture dê conta, em agência bancáÍia nâ qual a Pre-

Íertura de Sanlo Antonio c,o Leslê mantém convênio para recebimento de

créclilos salaÍiais: e

q) Não RegrstraÍ antecedenles cnmináis ou e§tiâr respondendo pelos ci-

PREFEIÍURÁ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 004/2021.

DEr 01 DE JANEIRO DÊ 202r.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES, PÍeíerlo lvluniqpal de Santo Antonio

do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atnbuiçôes legâis-

RESOLVÉ;

Aíligo í'- NOMEIA o SÍ'. OAVIO PAULO CORRÉ|,À OA SILVA, para res-
ponder pelo csrgo de SECRETÁRlO OE ECONOMIA E FINANÇAS desta
Preíeitura. coníormê Lei Municjpal no 808/2020 de 13 de oulubro 2020

Artigo ? . Dêlerminaí a SecÍebna Municipalde Adíninist âÉo e Plânqe-
mento que tome as pÍovidênoas nece§sána§ para a exêcuÉo dcsta poÍ-

lana

Ánigo 3' . Estâ Ponaria enüa em vigor na dala de suâ BrblicaÉo.

Aíigo 4' . Rêvogam - 3e as drsposiçóes em conlrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA.SE

CUMPRA§Ê.

GABINETE OO PREFEITO

Elr: 01 0E JANEIRO DÊ 202í

JOSE ARIMAÍE|Á VIEIRA ALVES PREFEÍÍO r,luN|C|PAL

A Preíeilura Munrcipal de Santo Anlonio do Leste - MT, por inlermêclio dê
seu repíesenlante legâl, SÍ. JOSE ARIMATEIA VlÊlRA ALVES - PÍeÍei-

lo Municipal. CONVOCA os (a) cândrdâlos (a) íelâcionados (a) no anero
I oeste Edilal. apíovados {a) no PÍocesso SeletNo Simplilicado n" 004/
2020 íeallzac,o em 07/07/2020. lendo o .esullôdo sido homologedo em 28y mes crnla o pammónro. AdministreÉo. Fé púbtica, os costumes e os pre,
07/2020 parâ compaÍeceÍem nesla cooRDEltaaDoRIA DE RECURSOS uslos na Le, n" 1.343 de 23108/2006 (trafco de entorpecentes), compíova-
HIJMANOS desta PreíeiluÍa. no pÍazo de alá (X (quatÍo) dias nos horáÍi ;

o§ de erpedrente (07h âs '13h) munidos de todos os doqlmênlos conslân- i

les no mesmo rtem do Eddal e Íelaoonado no Anexo ll desle edilal. paÍa i

do alÍavês de Cerlidáo Civil e Cnminal.

Í) OuÍos documenlos que a AdminisaaÉo iulgaÍ necessáÍioi

lomârem posse em seus respectivo6 caEos-

Será consideíedo desistênte e, poítianto elminedo do processo sêletivo

simplifcedo. o(s) candidato(s) convocado(s) que nào compaÍeceí (em) alê

a dâta êslabeleoda e munido dos doclmenlos exigidos, podendo a PÍe
íertura Municipal de Santo AnIoôro do Le3tê - MT convocàr o(s) o(3) próxi
mô(s) candidálo(s) apÍovados. obedecida rigorosamente a oÍúem ale da9
srícaçá0.

Marores iníoÍmaçôes podeÍáo seí obtidas junlo á Coordenadoria de RecuÊ

sos Humânos desla Preíeitura em horário de exped,ente-

Gabinete do Preíeito Muniopal de Santo Ânlonao do Leste. ao 01 dia do
mês de Janero de 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ ALVES P,8,9,.o Í,u,,c,p,,

ANEXO I

ANEXO II

DO EDTTAL DE CO!,IVOCAÇÂO N. @12021.

1 - Para lomar posse, o câna,idato deverá apresêntar docrrinentaÉo (oíi-
grnal ou Íotocópia autenlrcâda)que comprove:

a) Comprovanle de Escolaadadê/Pr+RequÉitos êxigidos pâÍa o c5Í9o.
apresentado em vra original e Íotocopia ou côprâ autenlicada em cenório;

LUZIA TAUFMAM

draÍiomunicipal oíg/müamm . wvá/v.amm.oÍg.lrÍ 312 A§súado Drg[alnrenle
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RegrstÍada na secretaía de Administração e Planejamenlo e Publicada
poÍ aÍ5raçâo ern local óe costume, coníorme n! legaslaçâo ern ügoí.

JOSE ARIMAÍEI,À VIEIRA ALVES, PÍefeilo Municipal de Sanio Ântonro

do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas âtribuiçôes legai§.

,RESOLVEi

PREFEITURÁJRÉCURSOS HUMANOS
PORTARTA N". 003/2021.

OE: 0l DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARII{ATEIA VIEIRÂ ALVES, PÍeíeilo Municrpal de Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas aÍibúiçôes lêgais.

RESOLVÉ;

Aíigo 1o. NOMEIA o Sr'. EDER LUIZ DÉ CASÍRO. paÍa íêspondeÍ pelo

cârgo óe SECRETARIO DE AGRICULTURA TURTSMO E MErO AMB|EN.
TE desta Preíeitura. coníorme Lei Municipal n0 80812020 de 13 de ouiubro
2020

Anigo 20. Delerminer a SêcÍetaria MúÍlcipal de AdminrslraÉo e Planela-
mento que lome âs píoüdênoas hêcês§árias pâra a execuÉo desla por-

laia.

Anago 3' . Esta Ponâíia ênlra em vigor na datô de sua publicaÉo.

Ârtigo zlc - Revogam - sc as dispGições em cofilráno.

RÊGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRA.sE,

GABINEÍE OO PRÊFEITO

EM: 01 OE JA{EIRO OE 202í

JOSE ARIIIATEIA VIEIRA ALVES PREFEIÍO MUTICIPAL

Registrada na secretaria de pdministraçào e Planejamento € Publicada
por afxaçáo em locel de costúrne. coríoíme na legi§laÉo em úgor.

Artigo 1o - NOMEIA o Sr. MARCOS DA SILVA ALVES. para rêspondeí
pêlo cargo de SECRETÂRIO OE SAÚDE desta Preíeilura. coníoíÍÍE o Ler

Muniopal n'808i/2020 de í3 de oútub.o 2020.

Artlgo 2'- Deleíminar a SocÍelaria Municipal de AdminislÍaÉo e Plrnejô-
mento qle tome as píovidênoas nêce§sáías para a erêauçéo dêsta poí-

taria.

Artlgo 3o - Esle Podarie entrâ em ügor ne dalâ de sua puuicaÉo.

Anigo 4'- Revogaín - se as dasposiçóês em conÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUI{PRA.SE.

GABINETE DO PREFETTO

EM: 0l 0E JANEIRO DÉ 202í

JOSE ARIÍúATEIA VIÊIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada nâ secíêta.ia de dministÍâçáo e Planel6rnênto e Publicada
por afxaçeo em local de cosfume, conÍoÍne na legrslaÉo em vrgor.

PREFEÍURÂJRECURSOS H UÍtIÂNOS
PÔRÍÂRIA N', OO2I2O2í,

DÊ:01 0E JANEIRO OE 2021. l

JOSÉ ARlltAÍEtA VIEIRÀ ALVES, Preíeúo Muniopal de Santo Anloíio
do Lestê, Eslado de Mâlo Gíosso, no uso de suas a6buiçô€s legâis i

RESOLVE: 
i

Artigo Íe - NO[,lElÀ a SÉ. CLAUDILENE OL|VEIRÂ SANÍOS. para res- '

ponder pelo cargo de SEcRETÀRlo DE EoucAÇÃo E CULTURA desta I

PreÍêitura. conlorme Lêi Municapal n' 808f2020 de 13 de oúubro 2020. 
I

Artigo 2" - DeteÍminar a Secrelana Municipal de Aa,ministÍaÉo e Planêja- i

mento que lome as píoüdênciâs necessáÍias paíâ a execuÉo desta poÊ

lana

Artigo 3" - Esla Porlana entÍa em vigo. nâ data de sua publrceçào

REGISTRA.SE i

PUBLICA§E I
i

CUMPRÂ§E,

GAAINEÍE OO PREFÊIÍO :

EM:01 OE JANEIRO OE 2021

JOSE ARIMATELA VIEIRA ALVES PREF€ITO MUNICIPAL

RegrslÍada na secrelaÍia de Âdministraçâo e Planejamenlo e Publicadâ
poí âíxaçâo em locál cle costúne, conío.mê na legislaÉo em vrgor.

PREFEITURÁ/RECURSOS HUMANOS
PÔRTARIA N'. OOI/2021.

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 005/202í.

DE: Oí DE JÂNEIRO DE 202í-

JOSE ARIMATEüÀ VIEIRA ALVES. Píefeito Municpâl de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mato Gíosso. no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Artigo í' - NOMEIA o Sf. EDÊ AR ÍúENEGASSI, para íesponder pelo

cargo de SECRETÁR|O DE VIAÇÂO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta PÍeÍeiiuÍa coníorme Lei lvunrcipal n" 808/2020 de 13 de oullbro
2020.

Aílgo 2" - Deteímrnaí a SecÍetaíia Muoicrpal de AdmjnislÍaçào ê Planeia-

menlo que torne a§ proüdênoes necÉssáíias pâía a erecuÉo desta por-

taria.

Aítlgo 3' - Esta Porlaria enra em ügor nâ dâta de sua publicaçáo.

AÍtigo 4" - Revogam - se as disposiçÕes êm contÍáno.

REGISÍRA-SE

PUBUCA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFETTO

Elil:01 OEJA EIRO OE 202í

JOSE ARI1IAÍEIÂ VIEIRA ALVES PREFEI'O MUNICIPAL

Regisrâda nâ §ecÍela.iâ de AdminislÍaçáo e Planeiamento e Publicada
por aÍraÉo em local de coalumo, conÍoÍme n6 lcgialaÉo em ü9or.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 006/2021.

oÉ: 0'l OE JANEIRO OE 2021.

JO§E ÂRllrATÉlA VIEIRA ALVES, Preíealo Municipal de Santo Anlonio

do Leste, Estado de Malo Grosso. no uso de suas atÍibuições legats.

RESOLVE;

Artloo '1'- NOMEIA â SÉ. ROSANI T ENEGÂSS| ALVES, paÍa responder
pelo ca.go de sEcREÍÁRro DE ASSISÍÊNCIÂ E AçÀO SOCIAL desta

Píeíeltura, conronÍÉ Lei Municipalno 808/2020 de 13 de oúubío 2020.DE: 01 OE.lÀNEIRO DE 2021

CrêÍromLrnrcpal.oÍg/ml/arnm . ú/\Àr,,.a mm. orq. bí 313 Assrnado DrgIalnrenle

FLS
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste

fr21
1Uúm21 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.

O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha : 679
Orgão :02 PODER FXECUTIVO

Unidade : 10 SECI1ETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

FUNÇÃO '20 Agricurtura

SUBFUNÇÃO :601 Promoção da Produção Vegetal

PROGRAMA : 5012 GESTÃO DA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE
PROIETO ATMDADE : 1064 Aquisição de uma Patrulha Mecanizada

ELEMENTO : 4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERTAL PERMANENTE\-' Fonte de Recursos :0.1.2110
Fonte Descricão: O

Saldo Orçamentário : 81.529,04.

?s

c 005

Atenciosamente,

Coo a de

PMSAL---,
rls ru', o6
aua. jkaotnd.o

Rua Primaverd, 969 - Jardim BeÍn ViEÍ.
O42173f2tomt-§ EEchS:

Êmissão :

CPF: 378.256.461-20
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SANTO ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestáo 2O2tl2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

VExcereNrissrMo 
sR. PREFETTo

Solicito autorização de Vossa Excelência. para que o DepaÍamento Responsável promova o
procedir.nento administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a futura e eventual
aquisição de patrulha mecanizada composta de 0l plantadeira plantio direto e convencional, 01
roçadeira hidráulica e 0l pulverizador pecuário para o Município de Santo Antônio do Leste/MT,
conforme termo de convênio n" 909938/2021 da Superintendência do Desenvolvimento do Centro-
Oeste - SUDECO, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, l6 agosto de 2021

E DE CASTRO
Secretário Mu cultura. Turismo e Meio Ambiente

PoÍt ra n' I de 0l/012021

-\O, G,lBI-\'ETE DO PREFEITO
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PREFEITURA MUNICIPAL DÉ SAN'IO ANI'ONIO DO LESTE
Rua "4",367 - Jd. Sante lnôr
CNPJ : 01.217.382100O1-EO

(

Página 1

Solicitaçâo do Matoriais / Sorviços

RequisiÉo Responsável

0í898'21 EDER LUIZ DE CASTRO
Descriçáo

AOUISIÇÂO DE PATRULHA MECANIZAOA

Data

10t08t2021

Poder

urqao

SetoÍ Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA AGRICULTURA, TURISMO E MEIO AMBIENTE

GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. AMBIENTE
23 GABINETE DA SEC. AGRIC. TURISMO E M. Ai'BIENTE

Observação

conÍoÍme têrmo ds convênio no 909938/2021 da Supsrintendância do Desenvolvimento do Centro-Oeste - SUDECO

Item Cód. Produto Cód.TCE D88crição do Produto
Dêscriçáo Oatalhada do Produto

I ool.o33.s7s ooos4999 PLANTADEIRA E ADUBADEIRA HIDRÁULICA CONTROLÉ REMOTO PLANTIO DIRETO E CONVENCIONAL, GRÁO GRAÚD
OS E PASTAGEM,(ANO DE FABRICAÇÃO DO ANO DA COMPRA), I\TINIi,lo DE 4 LINHAS, RESERVATÓRIO PARA SEMENT
E E ADUBO, SISTEMA PANTOGRÁFICO,

UNID

2 o0í.033.s77 000í4048 ROÇADETRA HTORAULTCA ARTTCULADA - RHA (ANO DE FABRICAÇAO DOANO DA CO|\,PRA), COM LARGURA DECORT
E NÓ fu]INIMO DE ,1.5 MTS DE LARGURA DE TRABALHO. OPERANDO COM DUAS NAVALHAS RETRÁTEIS E DISPONDO D
E CAPA DE PROTEÇÃO REFORÇADA.

UNID 0 23

3 00í.033.576 2655424 PULVERIZADOR PECUÁRIO COM TANOUE
RRAS CURTAS. COI/! NO MINIMO 3 BICOS,

OE NO MÍNIMO 600 LITROS,(ANO DE FABRICAÇÂO DO ANO DA COMPRA)BA
SENDO UIU CENTRAL E FAIXA DE APLICAÇÂO DE 09 E 11 METROS

UNID 0

noPresidente Almoxarifado

üà

tt
Fl

a
C
@

Unidade Qtde Qtdê Rêc. C. Cu8to
Obsêrvaçáo

023
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GOVERNO MUNICIPAL
um novo tempo, uma nova história

aDM 20r7r20?n

TERMO DE REFERENCIA

PROPOSTA: Plataforma+Brasil N' 026027 I 2021

1 . OBJETO

Lh

Aquisição de Patrulha Mecanizada composta de 0í plantadeira plantio
direto e convencional, 01 roçadeira hidráulica e 01 pulverizador
pecuário para o Município de Santo Antonio do Leste.MT.

2.JUSTIFICATIVA:

O Governo Federal através da Politica Nacional de
Desenvolvimento Regional (PNDR) pretende diminuir a das desigualdades
entre as regiÕes brasileiras e promover a equidade no acesso a
oportunidades de desenvolvimento. Nesse contexto apresentamos a
presente proposta que harmoniza-se com esse principal objetivo, pois
através do objeto proposto pretendemos acelerar o crescimento municipal e
regional, dando as mesmas oportunidades de crescimento para todos os a
população do municipio de Santo Antonio do Leste.MT.

O Publico Alvo desta proposta são todos os produtores rurais,
construído de mais de 5í% da população de santo-antoniense. Destes serão
beneficiados diretamente mais de 800 produtores rurais atuante no
agronegócio(agricultura e pecuária).

A base econômica do município de Santo Antonio do Leste.MT
\- inegavelmente vem da prática das atividades realizadas na zona Rural.

Apesar de sua importância o municÍpio não consegue dar atenção
necessária que o setor precisa para se desenvolver, pois são poucas
equipamentos disponíveis para atender todos os produtores, desta forma
com aquisição desta Patrulha pretendemos ampliar esse atendimento e
minimizar as desigualdades e, este é o problema a ser resolvido com a
presente proposta.

Como resuldado desta ação esperamos esperamos fomentar
a produção agrícola rural, por oferecer serviços como plantar as mais
diversas culturas, limpeza e manutenção de pastagens já formado, reforma
de solo para lavouras entre outros serviços necessários para agricultura e
pecuária. Tais serviços serão ofertados aos produtores dando o
incentivando a permanência do agricultor e pecuarista no campo, visando

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Rua A no 367 - Jardim Santalnês - Fone (66) 348&1292 R 232 - CEP 78 628-000



t)

Llr Santo Antonio clo Leste' r*{n04d4

diminuir as desigualdades de oportunidade de desenvolvimentos e explorar
a potencialidade da produção local.

A relação entre a proposta e os objetivos e diretrizes do
programa é direta, pois iremos promover um desenvolvimento econômico
sustentável e explorar as potencialidades dos produtos locais, através da
realização de açÕes como: apoiar melhoramento das propriedades rurais de
maneira que beneficiem a agricultura pecuária; desenvolver as cadeias
produtivas do município; apoiar o pequeno e médio agricultor; criar
alternativa real de cooperação entre os agricultores, promover o
aquecimento da economia rural.

Esta proposta está dentro da abrangência dos programas
executados pela SUDECO a e Ação 20WQ, previsto na Resolução no 51 de
11 de Março de 2015. O recurso financeiro será através da Emenda
Parlamentar no 71120012 da Deputada Federal Rosa Neide Sandes de
Almeida e contrapartida financeira do MunicÍpio.

3. OBJETIVOS:
O objetivo desta proposta é adquirir os implementos agricola que irão fazer
parte da patrulha agricola mecanizada do Municipio de Santo Antonio do
Leste.MT.

4.BENEFICIARIOS

Os beneficiários diretos destes implementos agrícola serão todos os
produtores rurais especialmente os médios e os pequenos produtores,

tanto da agricultura familiar ou comunidades existende no Municipio de
Santo Antonio do Leste.MT

5. RESULTADOS ESPERADOS

z Produção inovadora
; Aumento da eficácia e eficiência do trabalho para estes

agricultores;
r Aumento da produtividade;
z Melhoria na qualidade de vida dos agricultores
; Geração de emprego na área rural
z Fixação definitiva do homem no campo;
r Modernização na prática de produção
/ Comercialização local do excedente da produção.

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt.gov.br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

PMSAL.

GOVERNO MUNICIPAL
Um novo tempo, uma nova história
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um novo tempo, uma nova história
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Plantadeira e adubadeira hidráulica controle
remoto plantio direto e convencional, grão graúdos
e pastagem,(ano de fabricação do ano da compra),
minrmo de 4 linhas. reservatório paÍa semente e
adubo. sistema nt ráfico

PulverizadoÍ pecuário com tanque de no mínimo
600 likos,(ano de fabricaÇâo do ano da
compra)barras curtas, com no mínimo 3 bicos,
sendo um central e faixa de aplicação de 09 e 11

metÍos

e-mail: compres@santoantoniodoleste.mt.gov. br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

rth

Tabela l- Especificação: Material Permanente
MATERTAL:ESPECTFTCAçÃO rÉCrurCA EMPRESA O1 EMPRESA O2

84.000,00 58.470.00

Roçadeira hidraulica articulada - rha (ano de
fabricação do ano da compra), com largura de
corte no mínimo de '1,5 mts de largura de trabalho,
operando com duas navalhas retráteis e dispondo
de capa de proteÇão reforÇada.

74.500.00 81.700.00 87.000,00

16.100,00 25.000.00 15.123,00

6. DA PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de preços para Íns de determinação do preço estimado para a
aquisição dos bens objeto desta proposta será realizada conforme determina o

inciso lV parágrafo 50 da lN no 73 de 05 de agosto de 2020.

coTAçÕES: _
DADOS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES DA COTAçAO DE PREÇOS:

NOME DA EMPRESA 1: Guimáquina Peças e lmpl. Agríc. LTDA
Estabelecida: Av ltrio Correa Da Costa, 2136 - Jd. Belo Horizonte - Rondonopolis/MT

CNPJ. os.4s8.s3í/oooí -05

lnscrição Estadual no. 133s31317

Telefone: (66) 9 9910 4785

NOME DA EMPRESA 2:CASA NASSER COMERCIO REPRESENTAçOES
Estabelecida: AV TRANSAMAZoNtcA, 230

cNPJ. 50. 500.28710001 -12
lnscrição Estadual no: 453.002.377 .1 19
Telefone: (1 9) 3656-9400

NOME DA EMPRESA 3: G. L. Bill& Cia. Ltda.
Estabelecida: Av. Florindo Cassano, 1580 Bairro Aparecida ll,
CNPJ: 0í.31 3.326/000í -31
lnscrição Estadual no: 759.055.651.112
Telefone: ( 1 9 ) 3439 -2221

7. ESPECTFTCAÇÃO DOS BENS

EMPRESA 03

1 10.000,00
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Um novo tempo, uma nova história
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8. LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS
Os implementos agrícola que comporão a patrulha agrícola mecanizada
serão entregue no pátio da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Urbanos que fica na Rua Primavera , S/N, Centro, CEP 78.628-000, nesta

cidade de Santo Antonio do Leste.MT.

9. PRAZO DE ENTREGA
Após ser comunicada a(s) empresa(s) vencedora(s) no processo licitatório
através do Ato de Homologação esta(s) terá(ao) um prazo máximo de
30(trinta)dias para a entrega dos implementos licitados.

10. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO OO SERVIÇO
Nome do responsável: Jeronimo Lemes de Siqueira
Função: Oficial Administrativo
Prefeitura de Santo Antônio do Leste. MT Endereço: Rua das
Flores no 24í-Cento Santo Antônio do Leste.MT

Telefone: (66) 99238-6888 E-mail: lemesiqueira@hotmail.com

íí. ESTIMATIVA DO VALOR
O valor estimado do objeto da presente proposta com base nos
orçamentos apresentados anexado ao presente Termo ficou na média
aritmética de R$ 171.470,33 (Cento setenta e um mil, quatrocentos e

setenta reais e trinta e três centavos).

12. CRtTÉRIOS DE ACEITABILIDADE
O recebimento provisório da Patrulha Mecanizada será feito com o
recebimento da Nota Fiscal, que será conferido todos os detalhes
contratual. Sendo que o recebimento definitivo da mesma se dará
dois(02)dias a contar do recebimento provisório, com a entrega técnica
por parte da empresa contratada para verificar se a mesma está em
perfeito funcionamento.

e-mail : compres@santoantoniodoleste.mt. gov.br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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13. DA VERACTDADE DOS ORçAMENTOS

Venho firmar que os orçamentos enviados juntamente com o pedido feito

através do ofício no 02212021, datado em 07 de julho de 2021(anexo a

este Termode Referêncla), foram por mim realizados e são verdadeiros,
conforme rubrica/assinatura em cada um deles.

Jeronimo Lemes de Siqueira Matrícula 078
Responsável pela elaboração
dos orçamentos
Carimbo

,I4. DA SUSTENTAB!L!DADE
A responsabilidade pela administração e funcionamento dos implementos
adquiridos será a priori da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste.

MT, utilizando a estrutura fisica(garagem para a guarda e oficina) e

humana(2 operadores e 2 mecânicos) já existente no quadro, podendo

ceder para outro órgão ou associação através de Termo de Parceria, ou

outro forma pertinente. As manutenções serão feitas de acordo com as
orientações do fabricante, de forma a preservar o meio ambiente, em
respeito ao art. 225 da Constituição Brasileira. Além de outras que julgar
pertinentes.

I s. DrsPosrÇoES GERATS/TNFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
A garantia dos implementos e no que se aplica esta garantia será
estipulado a seguir, bem como a metodologia de como será o critério de
seleção da empresa que passará a ser a fornecedora dos implementos
agrícolas para o município de Santo Antonio do Leste.MT

/ - PRE-REQUISITOS E CONDIçÕES DE ENTREGA
GARANTIA DOS IMPLEMENTOS AGRICOLA: Os implementos agricola
proposto tem a garantia contra defeitos de fabricação e/ou montagem,
pelo prazo de'12 (doze) meses. Esta garantia se aplica para todos os
itens que compõem a proposta no 0260271202í, conforme Termo de
Garantia que acompanha o implemento.

e-mail:compres@santoantoniodoleste.mt.gov. br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

Santo Antonio clo Leste
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r' - METoDoLocrA oe seueçÃo e cRtrÉnros DE avauaçÃo

A modalidade de licitação será o Pregão Eletrônico, Menor Preço. A
empresa que apresentar o menor preço e atender os pré-requisitos do
Processo Licitatório será a vencedora.

Santo Antônio do Leste.MT, aos 14 dias do mês de Junho de 2021.

Antonio do Leste.MÍ

rth

cPF 461.7L3.74L-IZ

nesporusÁvEL PELo PRoJETo

Nome do responsável: Jeronimo
Lemes de Siqueira

Função: Oficial Administrativo
Orgão: Prefeitura de Santo
Antônio do Leste. MT

Endereço: Rua das Flores no 241-
Cento
Santo Antônio do Leste.MT
Telefone: (66) 99238-6888 E-mail: lemesiqueira@hotmail.com

e-mail : compres@santoantonlodoleste. mt. gov. br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) U88-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT
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Ofício: Ns 022lCONCON/2021
À Concessionária

Assu nto: Orçamento

Venho através do presente solicitar de Vossa Senhoria orçamento dos
itens abaixo os quais estamos pleiteando a sua compra através de Íecursos advindo de parceria
com o govemo Federal :

1. Plantadeira e adubadeira hidráulica controle remoto plantio direto e

convencional, grão graúdos e pastagem,(ano de fabricação do ano da compra),
mínimo de 4linhas, reservatório para semente e adubo, sistema pantográfico.

2. Roçadeira hidráulica articulada - RHA (ano de fabricação do ano da compra),
com largura de corte no mínimo de 1,5 mts de largura de trabalho, operando
com duas navalhas rêtráteis e dispondo de capa de proteção reforçada.

3. Pulverizador Pecuário com tanque de no mínimo 600 litros, barras curtas, com
no mínimo 3 bicos, sendo um central e faixa de aplicação de 09 e 11 metros.

O orçamento deverá ser endereçado a:

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste.MT,
cNPJ 04.2 l?.362/0001-90,
Endereço : Av. Goiás, n' 367 - Bairro Centro - CEP 78,628-000
Município Santo Antonio do Lesúe - MT

O orçamento também terá que ser assinado pelo representante da
empresa. contendo CNPJ, telefone de conlato e demais dados cadastrais pertinentes.

Prestação de Contas
6888(whatsapp).

Maiores informações colocamos a disposição o Gestor de Convênios e
Sr. Jeronimo Lemes de Siqueira através do telefone 66 99238-

Sem mais para o momento quero poder continuar contando com a

vossa costumeira compreensão, agradeço a atenção.

Atenciosamente,

Conlas

e-mail:compres@santoantoniodoleste. mt. gov. br

Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1292 R 232 - CEP. 78.628-000
Santo Antonio do Leste/MT

,l

santo Antônio do Leste - MT, 07 de Junho de 2027

/
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SUtrIEEO

CONVÊNIO PLATAFOR.I\{A +
BRASIL N' 909938202r, QUE
ENTRE SI CELEBRAM
A SUPERINTENDÊNCIA DO
DESENVOLVIMENTO DO
CENTRO-OESTE E O
MUNICiPIO DE SANTO
ANTÔNIO DO LESTE/MT.

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE . SUDECO, iNSCTitA

no CNPJ/MF sob o n' 13.802.02810001-94, com sede no SetoÍ Bancário None Quadra 01, Lote 30, Bloco
F, 19", Ed. Palácio da Agricultura - Asa Noíe, CEP: 70.040-908, doravante denominado
CONCEDENTE, neste ato representado pelo Superintendente Nelson Vieira Fraga Filho, brasileiro,
residente e domiciliado neste Capital, portador do CPF,MF n" 323.213.251-00, nomeado pela Decreto l7
de junho de 2019, publicada no D.O.U. de l8/06/2019, e o Municipio de Santo Antônio do Leste/Ml
inscrito no CNPJ/MF sob o n'04.217.36210001-90, com sede na Rua Projetada 01, S,N - Centro, Santo
Antônio Do Leste,4úT. CEP: 78628-000, doravante denominado CONVENENTE, representada pelo
Prefeito José Arimateia Vieira Alves, brasileiro, portâdor do CPF/MF n" 867.715.'l4l-72, residente e

domiciliado no referido municipio, RESOLVEM celebrar o presente Convênio, registrado na Plataforma
+BRASIL - Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse, regendo-se pelo disposto na Lei
Complementar no l0l, de 04 de maio de 2000, na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, no que couber, na
Lei de Diretrizes Orçamentárias do corrente exercício, no Decreto Federal no 93.872, de 23 de dezembro
de 1986, no Decreto Federal n' 6. 170, de 25 de jutho de 2007, regulamentado pela Portaria Interministerial
MP 'MF/CCU n' 424, de 30 de dezembro de 2016, consoante o processo administrativo n'
59800.001051/2021-19 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETo

O presente Convênio tem por objeto "Aquisiçào de Patrulha Mecanizada composta de 0l plantadeira
plantio direto e convencional, 0l roçadeira hidráulica e 0l pulverizador pecuário para o Município
de Santo Antônio do Leste/MT". conforme detalhado no Plano de Trabalho.

CL.ÁUSULA SEGUNDA _ DA VINCULAÇÃo DAS PEÇAS DoCUMENTAIS

Integram este Termo de Convênio, independentemente de transcriçào, o Plano de Trabalho e o Termo de
Referência. propostos pelo CONVENENTE e aceitos pelo CONCEDENTE na Platâforma +BRASIL. bem
corno toda documentação têcnica que deles resultem, cujos termos os participes acatam integralmente.

Subcláusula Única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de
Trabalho, desde que não haja alterâção do objeto e sejam submetidos e aprovados previamente pela
autoridade competente do CONCEDENTE.

CLÁUSULA TERCETRA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS

Sem prejuizo do constante nas demais Cláusulas deste Convênio, sào obrigações dos participes:

flT:- -

ser sudeco gov br/sei/controlador php?acao=documento_,mpnmÍ_web&acao_origem=ãrvoÍe_visualizar&id_dooJmento=270203&iníÍa_sistêma 1/16

supERrNÍENDÊNcra Do D Es E NVo LVIM ENTo Do cENTRo-oEsÍE
sBN Quádrâ 1, l-ote 30, Eloco F, 18e andaí Ed. Pâlácio da agíicultura - Eairro Asa Norte, Erasíia/DF, CEP 70040-908

Telefone: (61) 3251-8533 e Fax: @fax-unidàde@ ' http://www.sudeco.Sovbr



PMSALT _.-
FLS tJ' q

09108t2021

I. DO CONCEDENTE:
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II - DO CONVENENTE:

a) executar e fiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o Plano de Trabalho e o Termo de Referência
aceitos pelo CONCEDENTE, adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Convênio;

b) aplicar os recursos discriminados no Plano de Trabalho exclusivamente no objeto do presente
Convêniol

c) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir todâ documentação juridica e

institucional necessária à celebração deste Convênio, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade dominial tla área de intervenção, licenças e aprovações de
proletos emitidos pelo órgào ambiental competente, órgào ou entidâde da esfera municipal, estadual, do
Distrito Federal ou federal e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, e nos termos da
legislação aplicável;

d) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
conveniados, em conformidade com âs norÍnas brasileiras e os normativos dos programas, ações e
atividades, determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do beneficio pela
populaçào beneficiária, quando detectados pelo CONCEDENTE ou pelos órgãos de controle;

e) submeter previamente ao CONCEDENTE qualquer proposta de alteração do Plano de Trabalho aceito,
na forma definida neste instrumento, observadas as vedâções relativas à execução das despesas;

fl manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Convênio em conta específica, aberta em
instiruiçào financeira oficial, federal ou estadual, inclusive os resultantes de eventual aplicação no
mercado financeiro, bem assim aqueles oferecidos como contrapaÍtida, aplicando-os, na conformidade do
Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto, observadas as vedações constantes
neste instrumento relativas à execução das despesas;

g) proceder ao depósito da contrapaÍida pactuada neste instrumento, na conta bancária específica
vinculada ao presente Convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso, podendo haver antecipação de parcelas inteiras ou pârte, â critério do convenente;

h) realizar na Plataforma +BRASIL os âtos e os procedimentos relativos à formalização, execução,
acompanhamento, prestaçào de contas e informaçôes acerca de Tomada de Contas Especial do Convênio,
quando couber, incluindo regularmente as informações e os documentos exigidos pela Portaria
Interministerial n" 424, de 2016, sendo nele registrados os atos que, por suâ natureza, não possam ser
realizados:
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a) realizar na Plataforma +BRASIL os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração,

execução, acompanhamento, análise da prestâção de contas e, se for o caso, informações acerca de

Tomada de Contas Especial, sendo nele registrados os atos que, por sua natuÍeza, não possam ser

realizados:

b; lransferir âo CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste Convênio, de

acordo com a programação orçamentária e financeira do Governo Federal e o estabelecido no cronograma
de desembolso do Plano de Trabalhoi

c) acompanhar, avaliar e aferil sistematicamente, a execução fisica e financeira do objeto deste Convênio,
bem como verificar a regular aplicação das parcelas de recursos, condicionando sua liberação ao

cumprimento de metas previamente estabelecidas, na forma do art. 41, caput, inciso lll, da Portaria
lnterministerial n" 424, de 2016, comunicando ao CONVENENTE quaisquer inegularidades decorÍentes
do uso dos recursos públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, com fixaçâo do prazo

estabelecido na legislaçào pertinente para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos;

d) analisar e, se for o caso, aceitar as propostas de alteraçào do Convênio e do seu Plano de Trabalhol

e) dispor de condições e de estruturâ para o acompanhamenlo, veÍificação da execução do objeto e o
!-umprimento dos prazos relativos à prestaçào de contasi e

fl divulgar atos normativos e oÍientar o CONVENENTE quanto à correta execução dos projetos e

atividades.
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i) selecionar as áreas de intervençào e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes
estabelecidas pelo CONCEDENTE, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de
lulnerabilidade econômica e social, informando ao CONCEDENTE sempre que houver alterações;

j) estimular a participação dos beneficiiirios finais na implementação do objeto do Convênio, bem como na
manutençâo do patrimônio gerado por estes investimentos;

k) manter os documentos relacionados ao instrumento pelo prazo de l0 (dez) ânos, contados da data em
que foi apresentada a prestaçâo de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestaçào de
contas;

l) manter âtualizada a escrituração contábil especiÍica dos atos e fatos relâtivos à execução deste

Convênio, para fins de fiscalização, acompanhamento e avaliaçâo dos resultados obtidos;

m) facilitar o monitoramento e o acompaúamento do CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar visitas in
loco e fomecendo, sempre que solicitado, as informaçôes e os documentos relacionados com a execução
do objeto deste Convênio, especialmente no que se refere ao exame da documentação relativa à licitação
realizada e aos contratos celebrados;

n) permitir o Iivre acesso de servidores do CONCEDENTE e dos órgãos de controle interno e externo, a
qualquer tempo e lugar, aos processos, documentos e informações referentes a este Convênio, bem como
aos locais de execução do respectivo objeto;

o) apresentar a preslação de contas dos recursos recebidos por meio deste Convênio, no prazo e forma
estabelecidos neste instrumento;

p) apresentar todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada à conta dos recursos deste
Convênio, a qualquer tempo e â critério do CONCEDENTE, sujeitando-se, no caso da nâo apresentação
no prazo estipulado na respectiva notificação, ao mesmo tratamento dispensado às despesas comprovadas
com documentos inidôneos ou impugnados, nos teÍmos estipulados neste Termo de Convênio;

q) assegurar e destacar, obrigatoriamente, a paÍicipaçào do CONCEDENTE em toda e qualquer ação,
promocional ou não, relacionada com a execução do objeto descrito neste Termo de Convênio e,
obedecido o modelo-padrão estabelecido pelo CONCEDENTE, apor a marca do Govemo Federal nas
placas, painéis e outdoors de identificação dos projetos custeados, no todo ou em parte, com os recursos
deste Convênio, consoante o disposto na Instrução Normativa SECOM-PR no 7, de 19 de dezembro de
2014, da Secretâria de Comunicação Social da Presidência da República, ou outra norrna que venha a
substituí-lal

r) operar. manter e conservâr adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes
do Convênio, de modo a assegurar a sustentabilidade do projeto e atender as finalidades sociais às quais se
destina;

s) manter o CONCEDENTE informado sobre situações que eventualmente possam dificultar ou
interÍomper o curso normal da execuçào do Convênio e prestar informações, a qualquer tempo, sobre as

ações desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo;

t) permitiÍ ao CONCEDENTE, bem como aos órgàos de controle interno e extemo, o acesso à
movimentação financeira da conta especiÍica vinculada ao presente Convênio;

u) dar ciência aos órgãos de controle ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, e,
havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar o Ministério Público
Federal. o respectivo Ministério Público Estadual e a Advocacia-Geral da União;

v) instauraÍ processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando
constatado o desvio ou malversagão de recursos públicos, inegularidade na execuçào do contrato ou
gestão financeira do convênio, comunicando tal fato ao CONCEDENTE;

w) manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, pârâ o recebimento pela
União de manifestações dos cidadãos relacionadas ao convênio, possibilitando o registro de sugestões,
elogios. solicitações, reclamações e denúnciasi

x) disponibilizar, em seu sitio oficial na intemet ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o
objeto, a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos, bem
como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado:
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CLÁUSULA QUARTA _ DA VIGÊNCIA

Este Termo de Convênio terá vigência de 24 (vinte e quâtro) meses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, mediante termo aditivo, por solicitação do CONVENENTE
devidamente fundamentada, formulada, no minimo, 60 (sessenta) dias antes do seu lérmino de sua

vigência, vedada alteração do objeto aprovado.

Subcláusula Única. O CONCEDENTE prorrogará "de oficio" a vigência deste Termo de Convênio.
quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a pronogaçào ao exato período do atraso
verificado.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, neste âto fixados em R$ f87.000,00
(cento e oitenta e sete mil reais), serão alocados de acordo com o cronogramâ de desembolso constante no
Plano de Trabalho. conforme a seguinte classificação orçamentária:

I - R§ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), relativos ao presente exercício, correrão à conta da dotação
alocada no orçamenlo do CONCEDENTE, autorizado pela Lei n. 14.144 de22 de abríl de 2021, publicada
ro DOU de 23 de abril de 2021. UC 533018, assegurado pela Nota de Empeúo n' 2021NE000164,
vinculada ao Programa de Trabalho n" 15.244.2217.7K66.7049, PTRES 202423, à conla de recursos
oriundos do Tesouro Nacional, Fonte de Recursos 0188, Natureza da Despesa 44.40.42;'

ll - R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), relativos à contrapaÍida do CONVENENTE, consignados na
Lei Orçamentária n' 817 de 23 de dezembro de 2020, do Municipio de Santo Antônio do Leste/MT.

Subcláusula Primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitatívo das
metas constante no Plano de Trabalho potlerá ser reduzido até a etapa que não prejutlique a funcionalidade
clo objeto pactuâdo, mediante accitaçào do CONCEDENTE.

Subcláusula Segunda. O CONVENENTE obriga-se a incluir em seu orçamento os
subprojetos/subatividades contemplados pelas transferências dos recursos para a execução deste Convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRAPARTIDA

Compete ao CONVENENTE integralizar a(s) parcela(s) da contrapartida financeira, em conformidade
com os prazos eslabelecidos no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho, mediante depósito(s) na
conta bancária específica do Convênio, podendo haver antecipaçào de parcelas, inteiras ou parte, a critério
do CONVENENTE.

Subcláusula Primeira. O aporte da contrapartida observârá as disposições da lei federal anual de
diretrizes orçamentâriâs em vigor à época da celebraçâo do Convênio ou eventual legislação específica
aplicável.

Subcláusula Segunda. As receitas oriundas dos rendimentos de apticaçào dos recursos no mercado
finarceiro nào poderão ser computadas como contrapaÍida.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DA LIBERAÇÃo DoS RECURSoS

Os recursos financeiros relativos ao repasse do CONCEDENTE e à contrapanida do CONVENENTE
serio depositados e geridos na conta especifica vinculada ao presente Convênio, abeía em nome do
CONVENENTE exclusivamente em instituição financeira oficial, federal ou estadual.
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y) exercer, na qualidade de contratante, a fiscâlização sobre o contrato administrativo de execução ou

fomecimento - CTEF; e

z) observar o disposto na Lei no 13.0'19, de 3l de julho de 2014, e nas normas estaduais, distritais ou
municipais vigentes, nos casos em que a execução do objeto, conforme pÍ€vista no plano de trabalho,
envolver parcerias com organizações da sociedade civil.
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Subcláusula Primeira. A conta corrente especifica será nomeada fazendo-se menção ao presente

Convênio e deverá ser registrada com o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ do órgão ou da entidade CONVENENTE.

Subcláusula Segunda. A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a(o):

a) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo CONCEDENTE.

Subcláusula Terceira. Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo
CONVENENTE, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado em observação ao grau de execução
estabelecido no referido processo licitatório.

Subcláusula Quaía, Na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias
da liberação da primeira parcela, o instrumento deverá ser rescindido.

Subcláusula Quinta. É vedada a liberação de recursos para o CONVENENTE que tiver instrumentos
apoiados com recursos do Govemo Federal sem execução financeira por prazo superior a 180 (cento e
oitenta) dias.

Subcláusula Sexta. Os recursos serão liberados de acordo com a disponibilidade orçamentária e

financeira do Govemo Federal, em conformidade com o número de parcelas e prazos estabelecidos no
cronogÍama de desembolso constante no Plano de Trabalho aprovado na Plataforma +BRASIL, que
guardará consonância com as metas, fases e etapas de execução do objeto do Convênio.

\-' Subcláusula Sétima. Nos termos do §3" do art. I 16 da Lei n' 8.666, de 1993, a liberação das parcelas do
Convênio ficaú retidâ até o saneamento das impropriedades constatadas, quando:

I - nào houver comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente recebida, constatadâ pelo
CONCEDENTE ou pelo órgão competente do Sistema de Controle lntemo da Administração Pública
Federal:

II - tbr verificado o desvio de finalidade na aplicaçào dos recursos, atrasos não justificados no
cumprimento das etapas ou fases programadas, pÍáticâs âtentatórias aos principios fundamentais de
Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do Convênio, ou o
inadimplemento do CONVENENTE com relação â outras cláusulas conveniais básicas; e

III - o CONVENENTE deixar de adotar as medidas saneadoras apontadâs pelo CONCEDENTE ou por
integranles do respectivo sistema de conlrole intemo.

Subcláusula Oitava, Os recursos deste Convênio, enquanto não empregados na sua finalidade, serão
obrigatoriamente aplicados pelo CONVENENTE em caderneta de poupança de instituiçào financeira
oiicial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de
cuío prazo ou operação de mercado aberto lastreâda em titulos da divida pública, quando a utilização
desses recursos verificar-se em prazos menores que um mês.

\- Subcláusuta Nona. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, os rendimentos
das aplicações financeiras deverão ser devolvidos ao CONCEDENTE, observada a proporcionalidade,
sendo vedado o aproveitamento de rendimentos para ampliaçào ou acréscimo de metas ao plano de
trabalho pactuado.

Subcláusula Décima. A conta bancária especifica do Convênio será preferencialmente isenta da cobrança
de tarifas bancárias.

Subcláusula Décima Primeira. O CONVENENTE autoriza desde já o CONCEDENTE para que solicite
junto à instituição financeira albergante da conta conente específica:

I - a transferênciâ dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a
conta única da União, caso os tecuÍsos nâo sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180
(cento e oitenta) diast

ll - o resgate dos saldos remânescentes, nos casos em que não houver a devolução dos recursos, no prazo
previsto no an. 60 da Portaria lnterministerial n 424, de 2016.

Subcláusula Decima Segunda, O CONCEDENTE deverá solicitar, no caso da Subcláusula Décima
Primeirâ, junto à instituiçâo financeira albergante da conta corrente específica, a transferência dos recursos
financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, para a conta única da Uniào.
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Subcláusula Décima Terceira. E vedada a liberaçâo de recursos pelo CONCEDENTE nos três meses que

antecedem o pleito eleitoral, nos leÍnos da alinea "a" do inciso VI do art. 73 da Leí n" 9.504, de 1997'

ressalvadas as exceções previstas em lei.

Subcláusula Décima Quarta. O sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Convênio não

será oponivel ao CONCEDENTE e aos órgàos de controle.

CLÁUSULA OTTAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

O presente Convênio deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com as cláusulas
pactuadas e a legislação aplicável.

Subcláusula Primeira. É vedado ao CONVENENTE, sob pena de rescisão do ajuste:

l - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos em hnalidade diversa da estabelecida neste

instrulnenloi

ll - realizar despesas em dala anterior à vigência do Convênio;

lll - efetuar pagamento em data poslerior à vigência do Convênio, salvo se o fato gerador da despesa tenhâ
ocorrido durante a vigência deste instÍumento;

lV - pagar, a qualquer titulo, a servidor ou empregado público integrante de quadro de pessoal de órgão ou
entidade pública da administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica,
salvo nas hipóteses previstâs em leis específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - realizar despesas com taxas bancáriâs, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo, exceto no que se refere às multas e aos juros, se decorrentes
de atrâso na translirência de recursos pelo CONCEDENTE e desde que os prazos parâ pagâmento e os
percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado;

Vl - realizar despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar;

Vll - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social,
da qual nào constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que
previstas no Plano de Trabalho;

VIII - transferir recursos para clubes e associações de servidores ou quaisquer outras entidades
congêneres. exceto parâ creches e escolas para o alendimento pré-escolar;

lX - transferir recursos liberados pelo CONCEDENTE, no todo ou em parte, ou a conta que nào a
r ineulada ilo pÍesente Convêniol

X - celebrar contrato, convênio ou outro tipo de parceÍia com entidades impedidas de receber recursos
federais; e

Xl - pagar, a qualqueÍ título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da
ativa. ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por
serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados.

Subcláusula Segunda, Os atos refeÍentes à movimentaçào dos recursos depositados na conta específica
deste Convênio serâo realizados ou registrados na Plataforma +BRASIL e os respectivos pagamentos
serâo efetuados pelo CONVENENTE mediante crédito na conta corrente de tirularidade dos fomecedores
e prestadores de serviço, facultada a dispensa deste procedimento nos seguintes casos, em que o crédito
poderá ser realizado em conta corrente de titularidade do próprio CONVENENTE, devendo ser registrado
na Plataforma +BRASIL o beneficiiirio frnal da despesa:

I - por ato da autoridade máxima do CONCEDENTE;

ll - na execuçào do objeto pelo CONVENENTE por regime direto; e

Ill - no ressarcimento ao CONVENENTE por pagamentos realizados às prôprias custas decorrentes de
atrasos na Iiberaçâo de recursos pelo CONCEDENTE e em valores além da contrapanida pactuada.

Subcláusula Terceira, Antes da realizaçâo de cada pagamento, o CONVENENTE incluirá no SICONV
no mínimo, as seguintes informações:

I - a destinação do recursoi
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Il - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o casoi

lll - o contrato a que se refere o pagamento realizado;

IV - informaçôes das notas fiscais ou documentos contábeis; e

V - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento.

Subcláusula Quarta. Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação do beneficiário
do pagamento pela instituiçào financeira depositária, poderâ ser realizado, no decorreÍ da vigência do
instrumento, um ünico pagamento por pessoa fisica que não possua conta bancária, até o limite de RS

I .200,00 (um mil e duzentos reais).

Subcláusula Quinta. No caso de fornecimento de equipamentos e materiais especiais de fabricação
especifica, o desbloqueio de parcela para pagamento da respectiva despesa far-se-á na forma do art. 38 do
Decreto no 93.872, de 1986, observadas as seguintes condições:

I - esteia caracterizada a necessidade de adiantar recursos âo fomecedor para viabilizar a produçào de
material ou equipamento especial, fora da linha de produção usual, e com especificação singular destinada
a empreendimento específi co;

ll - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no CTEF dos
materiais ou equipamentos; e

lll - o fomecedor ou o CONVENENTE apresentem uma cârtâ fiança bancaria ou instrumento congênere
no valor do adiantamento pretendido.

CLÁUSULA NOT\'A - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros para execuçào de serviços ou
aquisição de bens com recursos da União vinculados à execução do objeto deste Convênio, as disposiçÕes
contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de l7 de junho de 2002, e demais normas federais,
estaduais e municipais pertinentes às licitâções e contratos administrativos, inclusive os procedimentos ali
definidos para os casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitaçào.

Subcláusula Primeira. Os editais de licitação para consecução do objeto conveniâdo serão publicados
apôs a assinatura do respectivo instrumento. Nos convênios voltados para a execução de obras, a
publicação dos editais de licitaçào para execuçào do objeto ficará condicionada, também, à emissão do
laudo de análise tecnica pelo concedente.

Subcláusula Segunda, A publicação dos extratos dos editais de licitaçào deverá observar as disposições
da legislaçào específica aplicável âo respectivo processo licitatório, observado o disposto no aÍt.49 da
Portaria Interministerial 424, de 2016.

Subcláusula Terceira. Para aquisiçào de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade
pregão, nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, e do regulamento previsto nos Decretos 5.450 de 2005 e
10.024 de 2019 e na lnstrução Normativa n" 206, de 2019.

Subcláusula Quarta, O prazo para início do procedimento licitatório será de até sessenla dias e poderá seÍ
prorrogado uma írnica vez, desde que motivado pelo convenenle e aceito pela concedente.

Subcláusula Quinta, O prazo de que trata a subcláusulas Quarta será contado:

l - da data de assinatura, em instrumentos celebrados sem cláusula suspensiva; ou

II - do aceite do termo de referência ou da emissão do laudo de análise técnica, em instrumentos
celebrarlos com cláusula suspensiva.

Subcláusula Sexta. Quando o objeto envolver a aquisição de equipamentos ou a execução de custeio, em
casos devidamente justificados pelo convenente e aceitos pelo concedente, poderá ser aceito:

I - licitação realizada antes da assinatura do instrumento, desde que:

a) fique demonstrado que a contratação é economicamente mais vantajosa para o convenente, se
comparada com a realizaçào de uma nova licitação;

b) a licitaçào tenha seguido âs regras estabelecidas na legislação especifica de que trata o art.49, inclusive
quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamenlários que assegurassem o
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pagamenlo das obrigações decorrentes de serviços a serem executados; e

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do instrumento, caracterizado no plano de

trabâlho, sendo vedada a utilizaçào de objetos genéricos ou indefinidos;

ll - adesão à ata de registro de preços, mesmo que o registro tenha sido homologado em data anterior ao

início da vigência do instrumento, desde que:

a) a ala esteja vigente;

b) a âta permita motivâdâmente a adesãol

c) fique demonstrado que a adesão é mais vantajosâ para o convenenle, se comparada com a realizâção de

uma nova licitação; e

d) a especificação dos itens a serem adquiÍidos estejâ de acordo com o plano de trabalho aprovado; e

lll - contrato celebrado em data anterior ao início da vigência do instrumento, desde que:

a) a licitação teúa seguido as regras estabelecidâs na legislação especifica de que trata o aí. 49, inclusive
quanto à obrigatoriedade da existência de previsão de recursos orçamentários que assegurassem o
pagamento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) o contralo esteja vigente;

c) fique demonstrado que o aproveitamento do contrato é economicamente mais vantajoso parâ o
convenente, se comparado com a realização de uma nova licitação; e

d) a empresa vencedora da licitação venha mantendo, durante a execução do contrato, todas as condições
de habilitação e qualificaçào exigidas na licitação.

Subcláusula Sétima. Na contrâtação de bens e serviços com recursos do presenle Convênio, o
CONVENENTE deverá observar os critérios de sustentabilidade ambiental dispostos nos aÍs.2o a 6'da
lnstrução Normativa SLTLMP n'01, de l9 de janeiro de 20t0. no que couber.

Subcláusula Oitava. As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas decorrentes
das licitações, bem como as informações referentes à dispensas e inexigibilidades, deverâo ser registradâs
na Platatbrma +BRASIL.

Subcláusula Nona. O CONCEDENTE deverá verificar os procedimentos licitatórios realizados pelo
CONVENENTE, atendo-se à documentaçào no que tange aos seguintes aspectos:

I - contemporaneidade do certame;

ll - compatibilidade dos preços do licitante vencedor com os preços de referência;

III - enquadramento do objeto conveniado com o efetivamente licitado; e

IV - fomecimento de declaração expressa firmada por representante legal do CONVENENTE ou registro
na Plataforma +BRASIL que a substituâ, atestândo o atendimento às disposições legais aplicáveis ao
procedimento licitatório.

Subcláusula Décima, Compete ao CONVENENTE:

I - realizar, sob sua inteira responsabilidade, sempre que optar pela execução indireta de serviços, o
processo licitatório nos termos da Lei no 8.666, de 1993, e demais normas pertinentes à matéria,
assegurando a coreçào dos procedimentos legais, além da disponibilização da contrapartida, quando for o
caso:

ll - registrar na Plataforma +BRASIL o extrato do edital de ticitação, o preço estimado pela Administração
Pública para a execução do serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu
respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do Contrato Administrativo de
Execuçâo ou Fomecimento - CTEF e seus respectivos aditivos;

lll - prever no edital de licitação e no ContÍato AdministÍativo de Execução ou Fomecimento - CTEF que
a responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou fomecidos é da empresa
conlÍatada para esta finalidade, inclusive a promoçào de readequações, sempÍe que detectadas
impropriedades que possâm comprometer a consecução do objeto conveniado;

.<
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lV - exercer, na qualidade de contratante, a Íiscalização sobre o Contrato Administrativo de Execução ou

Fomecimento - CTEF, nos termos do art. 7o, inciso IX e §§ 4" a 6'da Portaria Interministerial n" 424, de

2016; e

V - inserir cláusulâ, nos contrâtos celebrados à conta dos recursos deste Convênio, que obrigue o
contÍâtado a conceder livre acesso de servidores do CONCEDENTE, bem como dos órgãos d€ controle
intemo e extemo, aos processos, documenlos, informações, registros contábeis e locais de execução,

reÍ'erentes ao objeto contratado, inclusive nos casos em que a instituiçào financeira oficial não controlada
pela União faça a gestão da conta bancária especifica do Convênio.

Subcláusula Décima Primeira. É vedada, na hipótese de aplicaçào de recursos federais transferidos
mediante o presente Convênio, a participaçào em licitação ou a contratação de empresas que constem:

I - no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência,
Fiscalizaçào e Controladoria-Geral da Uniâo;

II - no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores ' SICAF como impedidas ou suspensas; ou

III - no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

Subcláusula Décima Segunda. O CONVENENTE deve consultar a situação do fornecedor selecionado
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, por meio de acesso ao Portal da
Transparência na intemet, antes de solicitar a prestação do serviço ou a entrega do bem.

Subcláusula Décima Terceira. Nos casos em que a execução do objeto do Convênio, conforme previsto
no plano de trâbalho, envolver parceria do CONVENENTE com entidade(s) privada(s) sem finalidade
lucrativa, deverá ser observado o disposto na legislação específica que rege a parceria. No caso de termo
de colaboraçào. termo de fomento ou acordo de cooperação com Organizações da Sociedade Civil (OSC),
deverào ser observadas a Lei n' 13.019, de 3l de julho de 2014, e as normas estaduais, distritais ou
municipais aplicáveis.

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo Do coNvÊNro
Este Convênio poderá ser alterado por termo aditirlo mediante proposta do CONVENENTE, devidamente
formalizada ejustificada, a ser apÍesentada ao CONCEDENTE para análise e decisão, no prazo mínimo de
60 (sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto aprovado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Do AcoMPANHAMENTO

Incumbe ao CONCEDENTE exercer as atribuições de monitoramento e acompaúamento da
conformidade fisica e financeira durante a execuçâo do Convênio, além da avaliação da execução fisica e
dos resultados, na forma dos arts. 53 â 58 da Portaria Interministerial n' 424, de 2016, de forma a garantir
a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto.

Subcláusula Primeira. O CONCEDENTE designará e registrará na Plataforma +BRASIL representânte
para o acompanhamento da execução deste Convênio, que ânotârá em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecuçâo do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas
obsen adas, verificando:

I - a comprovaçào da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável;

ll - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho e os
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramâS apresentadosi

lll - a regularidade das informagões registradas pelo CONVENENTE na Plataforma +BRASIL; e

lV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas.

Subcláusula Segunda. No prazo máximo de l0 (dez) dias contâdos da assinatura do presente instrumento,
o CONCEDENTE deverá designar formalmente o servidor ou empregado responsável pelo seu
acompanhâmento.

Subcláusula Terceira. No exercício da atividade de acompanhamento da execuçào do objeto, o
CONCEDENTE poderá:
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I - valer-se do apoio técnico de terceiros;

ll - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao

local de aplicaçào dos recursos, com tal finalidade;

III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na

execução do instrumento;

IV - solicitar diretamente à instituição financeira compÍovantes de movimentação da conta bancária

especifica do Convênio;

V - programar visitas ao local da execução, quando couber, observado o disposto no art.54, caput, incisos
IV e V, da Portaria Interministerial n' 424, de 2016;

VI - utilizar ferramentas tecnológicas de verificação do alcance de resultados, incluídas as redes sociais na

internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação; e

VII - valer-se de outrâs formas de âcompanhâmento âutorizadas pela legislação aplicável.

Subcláusuta Quarta. Constatadas inegularidades decorrentes do uso dos Íecursos ou outras pendências

de ordem técnica, apuradas durante a execução do Convênio, o CONCEDENTE suspenderá a liberagào de
parcelas de recursos pendentes e comunicará o CONVENENTE para sanear a situação ou pÍestar
informações e esclarecimentos, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, prorrogável por igual perÍodo.

Subcláusula Quinta. Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o CONCEDENTE, no
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, apreciará, decidirá e comunicará quânto à aceitação, ou nâo, dâs
justificativas apresentadas e, se for o caso, realizará a apuração do dano.

Subcláusula Sexta. Prestadas as justificativas, o CONCEDENTE, aceitando-os, fará constar nos autos do
pÍocesso as justificativas prestadas c' dará ciência ao Ministério da Transparência, Fiscalização e

Controladoria-Geral da União, nos termos do art. 7", § 2", da Portaria Interministerial n' 424, de 2016-

Subcláusula Sétima. Caso as justificativas nào sejam acatadas, o CONCEDENTE abrirá prazo de 45
(quârentâ e cinco) dias para o CONVENENTE regularizar a pendência e, havendo dano ao erário, deverá
adotar as medidas necessárias ao respectivo ressarcimento.

Subcláusula Oitava. A utilização dos recursos em desconformidade com o pactuado no instrumento
ensr.jará obrigação do CONVENENTE devolvê-los devidamente atualizados, conforme exigido para a
quitação de debitos para com a Fazentla Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema
Especial de Liquidaçào e de Custôdia - SELIC, acumulada mensalmente, ate o último dia do mês anterior
ao da devoluçào dos recursos. acrescido esse montante de l% (um por cenlo) no mês de efetivaçào da
devoluçào dos recursos à conta única do Tesouro.

Subcláusula Nona. Para Íins de efetivaçào da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização
referente à variação da SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre
a data da liberação da parcela para o CONVENENTE e a data de efetivo crédito, na conta única do
Tesouro, do montante devido pelo CONVENENTE.

Subcláusula Décima, A permanência da irregularidade após o prazo estabelecido na Subcláusula Sétima
ensejará o registro de inadimplência na Plataforma +BRASIL e, no caso de dano ao erário, a imediata
instauração de Tomâda de Contas Especial.

Subcláusula Décima Primeira. As comunicaçôes elencadas nas Subcláusula Quarta, Quinta e Sétima
serão realizadas por meio de correspondência com aviso de recebimento - AR, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +BRASIL, enviando cópia, em todos os casos, para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE.

Subcláusula Décima Segunda. Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou
obstáculo à atuação do CONCEDENTE e dos órgãos de controle intemo e externo do Poder Executivo
Federal, no desempenho de suas fünçôes institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos
recursos federais transferidos, ficará sujeito â responsabilizaçào administrativa, civil e penal.

Subcláusula Décima Terceira. Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são
responsáveis, para todos os et-eitos, pelos atos que praticarem no acompaúamento e fiscalização da
execução deste instrumento, não cabendo a responsabilização do CONCEDENTE por inconformidades ou
irregularidades praticâdas pelo CONVENENTE, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissão
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de responsabilidade atribuida ao CONCEDENTE. O CONVENENTE responde pelos danos causados a

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do Convênio.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE comunicará aos órgãos de controle qualquer

irregularidade da qual tenha tomado conhecimento e, havendo fundada suspeita da prática de crime ou de

ato de impÍobidade administrativa, cientificará os Ministérios Públicos Federal, Estaduâl e a Advocacia-
Geral da União, nos termos dos arts. 7', §§ 2'e 3'. e 58 da Portaria lnterministerial n" 424, de 2016

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÀO

lncumbe ao CONVENENTE exercer a atribuição de fiscalizaçào, â qual consiste na atividade
administrativa realizada de modo sistemático, prevista na Lei n'8.666, de 1993, com a finalidade de

verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativâs em todos os seus aspectos.

Subcláusula Única. O CONVENENTE designará e registrará na Plataforma +BRASIL representante para

o acompaúamento da execução deste Convênio, o qual anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à consecuçào do objeto, âdotando as medidas necessárias à regularização das falhas
observadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

O órgão ou entidade que receber recursos por meio deste Convênio estará sujeito a prestar contas da sua

boa e regular aplicação, na forma estabelecida pelos arts. 59 a 64 da PoÍtaria lnterministerial n'424, de
201 6.

Subcláusula Primeira. A prestação de contas financeira consiste no procedimento de acompanhamento
sistemático da conformidade financeira, considerando o inicio e o fim dâ vigência do presente

instrumento, devendo o registro e a verificaçào da conformidade financeira ser realizados durante todo o
periodo de execução do instrumento, conforme disposto no art. 56 da Portaria Interministerial no 424, de

201ó.

Subcláusula Segundâ. A prestaçâo de contas técnica consiste no procedimento de análise dos elementos
que comprovam, sob os aspectos técnicos, a execução integral do objeto e o alcance dos resultados
previstos nos instrumentos.

Subcláusula Terceira. A pÍestação de contas deverá ser realizada pela Plataforma +BRASIL, iniciando-se
concomitantemente com a Iiberação da primeira parcela dos recursos financeiros do Convênio, a qual
deverá ser registrada pelo CONCEDENTE no aludido Sistema.

Subcláusula Quarta, A prestação de conlas final deverá seÍ apÍesentada no prazo de ale 60 (sessenta)
dias, contados do término de sua vigência ou da conclusão da execução do objeto, o que ocorrer primeiro,
e seá composta, além dos documentos e informações registrados pelo CONVENENTE na Plataforma
+BRASIL, pelo seguinte:

I - relatório de cumprimento do objeto, que deverá conter os subsídios necessários para a avaliaçào e
maniiestação do gestor quanto à efetiva conclusão do objeto pactuado;

II - declaração de realização dos objetivos a que se propuúa o Convênio;

III - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e

IV - termo de compromisso por meio do qual o CONVENENTE se obriga a manter os documentos
rclacionados ao Convênio, nos termos do §3' do an. 4' da Portaria lnlerministerial n'424, de 2016.

Subcláusula Quinta. Quando a prestagão de contas não for encaminhada no prazo estabelecido neste
instrumeDto, o CONCEDENTE estabelecerá o prazo miiximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua
apresentação.

Subcláusula Sexta. Se, ao término do prazo estabelecido na Subcláusula Quinta, o CONVENENTE não
apresentar a pÍestação de contas na Plataforma +BRASIL nem devolver os recursos, o CONCEDENTE
registrará a inadimplência na Plataforma +BRASIL por omissâo do dever de prestar contas e comunicará o
fato ao óÍgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de Tomada de
Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob
pena de responsabilização solidária.
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Subcláusula Sétima. Caso não tenha havido qualquer execução fisica nem utilização dos recursos do

presente Convênio, o recolhimento à conta única do Tesouro deverá ocorrer sem a incidência dos juros de

mora, sem prejuízo da restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas.

Subcláusula Oitava. O CONCEDENTE deverá registrar nâ Plataforma +BRASIL o recebimento da

prestação de contas, cuja análise:

I - para avaliação do cumprimento do objeto, será feita no enceÍÍamento do instrumento, com base nas

inlormações contidas nos documentos relacionados nos incisos da Subcláusula Quarta desta Cláusula;

II - para avaliação da conformidade frnanceira, será feita durante o período de vigência do instÍumento,

devendo constar do parecer final de análise da prestação de contas somente impÍopriedades ou
irregularidades não sanadas até a finalização do documento conclusivo.

Subcláusula Nona. A análise da prestaçào de conlas, além do ateste da conclusão da execução fisica do

objeto, conterá os apontamentos relativos à execução financeira não sanados durante o período de vigência
do Convênio.

Subcláusula Décima. Objetivando a complementação dos elementos necessários à análise da prestação de

contas dos instrumentos. poderão ser utilizados subsidiariamente pelo CONCEDENTE os relatórios,
boletins de verificaçào ou outros documenlos produzidos pelo Ministerio Público ou pelo Tribunal de

Contas. durante as atividades regulares de suas funçôes.

Subcláusula Décima Primeira. Antes da tomada da decisào final de que trata a Subcláusula Décima

Quinta, caso constalada irregularidade na prestação de contas ou na comprovação de resultados, o
CONCEDENTE notificaÍá o CONVENENTE para sanar a irregularidade no prazo de até 45 (quarenta e

cinco) dias (art. 10, §9", do Decreto n'6.170, de 2007, clc art. 59, §9", da Portaria Interministerial no 424,
de 201 6).

Subcláusula Décima Segunda. A notificação prévia, prevista na Subcláusula Décima Primeira, será feita
por meio de conespondência com aviso de recebimento - AR, com cópia para a Secretaria da Fazenda ou
secretaria similar e para o Poder Legislativo relativos ao CONVENENTE, devendo a notificação ser
registrada na Plataforma +BRASIL.

Subcláusula Décima Terceira. O registro da inadimplência nâ Plataforma +BRASIL só será efetivado
apôs a concessão do prazo da notificação prévia, caso o CONVENENTE nào comprove o saneamento das
irregularidades apontadas.

Subcláusula Décima Quarta. O CONCEDENTE ou, se extinto, o seu sucessor, terá o prazo de um ano,
prorrogável por igual periodo rnediante justificativa, contado da data do recebimento, para analisar
conclusivamente a prestâção de contas, com fundamento no parecer técnico expedido pelas áreas
competentes. O eventual ato de aprovâção da prestação de contas deverá ser registrado na Plataforma
+BRASIL, cabendo ao CONCEDENTE prestar declaração expressa acerca do cumprimento do objeto e de
que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicaçào.

Subcláusula Décima Quinta, A análise da prestação de contas pelo CONCEDENTE poderá resultar em:

I - aprovaçào;

I[ - aprovação com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outra faltâ de natuÍeza formal de que
nâo resulte dano ao Erário; ou

lll - rejeiçào, com a determinaçâo da imediata instauração de Tomada de Contas Especial, caso sejâm
exauridas as providências cabíveis para regularização da pendência ou reparação do dano, nos termos da
Subcláusula Décima Sétima.

Subcláusula Décima Sexta. Quando for o caso de rejeição dâ prestaçào de contas em que o valor do dano
ao erário seja inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), o CONCEDENTE poderá, mediante justificativa e
registro do inadimplemento no CADIN, aprovar a prestação de contas com ressalva.

Subcláusula Décimâ Sétimâ. Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as
pror idências cabíveis para regularização da pendência ou reparaçâo do dano, a autoridade competente do
CONCEDENTE, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato na Plataforma +BRASIL e
adotará as providências necessárias à instauraçào da Tomada de Contas Especial, observando os arts. 70 a
72 da Portaria Intermilisterial n" 424, de 2016, com posterior encamiúamento do processo à

q--'
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que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua
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unidade setorial de contabilidade a

competência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DoS BENS REMANESCENTES

Os bens remanescentes adquiridos ou produzidos no âmbito deste Convênio serão de propriedade do
CONVENENTE, observadas as disposiçôes do Decreto n" 6.170, de 2007 e da Portaria lnterministerial n'
:124. de 2016.

Subcláusula Primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes
adquiridos com recursos dos instrumenlos necessários à consecução do objeto, mas que nâo se incorporam
a este.

ser sudeco gov bílser/conlrolador phpracao:documento_iôprimir_web&acâo_ongem=aívoíe_visuatizaÍ&id_doormento=270203&iníra sistêm 13n6

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Quando da conclusão do objeto pactuado, da denúncia, da rescisão ou da extinção deste Convênio, o
CONVENENTE, no prazo improrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata instauração de Tomada

de Contas Especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgào ou entidâde
concedente, obriga-se a recolher à CONTA TINICA DO TESOURO NACIONAL, no Banco do Brasil
S.4., em favor da Uniào, por meio de Guia de Recolhimento da Uniào - GRU, disponivel no site
www.tesouro.fazenda.gov.br , portal SIAFI. informando a Unidade Gestora (UG) 533018 e Gestão 00001
(Tesouro):

I - o eventual saldo remanescente dos recursos financeiros, inclusive o proveniente das receitas obtidas nas

aplicações financeiras realizadas e não utilizadas no objeto pactuado, ainda que não teúa havido
aplicação. informando o número e a data do Convênio;

II - o valor total transferido pelo CONCEDENTE, atualizado monetariamente e acrescido de juros legais,
na tbrma da legislaçâo aplicável aos débitos para com a Fazenda Nacional, a partir da data de recebimento,
nos seguintes casos:

a) quando nào for execulado o objeto do Convênio, excetuadâ a hipótese pÍevista no art. 59, § 2", da
Portaria Interministerial no 424, de 2016, em que não haverá incidência de juros de mora, sem prejuizo da
restituição das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas;

b) quando não for apresentada a prestação de contas no prazo fixado neste instrumento; e

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Convênio.

Ill - o valor correspondente às despesas comprovadas com documentos inidôneos ou impugnados,
atualizado monetariamente e acrescido de juros legais.

Subcláusula Primeira. A devolução prevista nesta Cláusula dos saldos financeiros de recursos de repasse
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras realizadas não
utilizados no objeto pactuado, deverá ocorrer da seguinte forma:

I - nos convênios, o CONVENENTE deverá observar a proporcionalidade dos recursos transferidos e os
da contrapartida pÍevisto na celebração, independentemente da época em que foram apostados pelas pârte.

Subcláusula Segunda. A inobservância ao disposto nesta Cláusula enseja a instauraçào de Tomada de
Contas Especial, scm prejuizo da inscriçào do CONVENENTE no Cadastro lnformativo dos Créditos não
quitados de órgãos e entidades federais (CADIN), nos termos da Lei n' 10.522, de 2002.

Subcláusula TeÍceira, Nos casos de descumprimento do prazo previsto no caput, o CONCEDENTE
deverá solicitar à instituição financeira albergante da conta corrente específica da transferência a
devolução imediata, para a conta única do Tesouro Nacional, dos saldos remanescentes da conta corrente
especifi ca do instrumento.

Subcláusula Quarta. Nos casos em que a devolução de recursos se der em funçào da não execuçào do
objeto pactuado ou devido a extinção ou rescisão do instÍumento, é obrigatória a divulgação em sítio
eletrônico institucional, pelo CONCEDENTE e CONVENENTE, das informações referentes aos valores
devolvidos e dos motivos que deram causa â referida devoluçào.
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Subcláusula Segunda. O CONVENENTE deverá contabilizar e proceder à guarda dos bens
remílnescentes, bem como encaminhar manifestaçào ao CONCEDENTE com o compromisso de utilizá-
Ios para assegurar a continuidade do programa governamental, devendo nesse documento estar claras as
regras e diretrizes de utilização dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO

O presente Convênio poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelâs obrigações e auferindo
as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente dâ avença:

II - rescindido, independente de prévia notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes
hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado;

d) verificaçào da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas
Especial; e

e) inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela,
comprovada nos termos do § 9'do art- 4l da Portaria Interministerial n" 424, de 2016.

Subcláusula Única, A rescisão do Convênio, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de
Tomada de Contas Especial, exceto se houver a devolução dos recursos devidamente corrigidos, sem
prejuízo, no último câso, da continuidade da apuração, por medidas administrativas própriâs, quando

identiÍicadas outras irregularidades decorrentes do ato praticado.

PiTSAL:--
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA PUBLICIDADE

A eficácia do presente Convênio fica condicionada à publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da
Uniào, a qual deverá ser providenciada pelo CONCEDENTE no prazo de até 20 (vinte) dias a contar dâ
respectiva assinatura.

Subcláusula Primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos
Convênios aos atos de celebraçâo, alteração, liberaçào de recursos, acompanhamento e tiscalizaçào da
execuçào e a prestaçào de conlâs do presente instrumento.

Subcláusula Segunda. O CONCEDENTE notificará a celebração deste Convênio à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conforme o casot no prazo de l0 (dez) dias contados da
assinatura, bem como da liberaçào dos recursos financeiros correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias
úteis contados da data da liberação, facultando-se a comunicação por meio elelrônico.

Subcláusula Terceira. O CONVENENTE obriga-se a:

l - caso seja município ou o Distrito Federal, a notificar os partidos políticos, os sindicatos de
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no municipio, quando da liberação de recursos
relativos ao presente Convênio, no prazo de até dois dias úteis, nos termos do art. 2'da Lei n'9-452, de
I997, lacultada a notificaçâo por meio eletrônico;

Il - cientilicar da celebraçào deste Convênio o conselho local ou instância de controle social da área
r inculada ao programa de governo que originou a transferência de recursos, quando houver; e

lll - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na intemet ou, nâ sua falta, em sua sede, em local de fácil
visibilidade, consulta ao extrato deste Convênio, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e

as datas de liberação e detalhamento na aplicaçào dos recursos, bem como as contratações realizadas para
a execuçào do objeto pactuado, ou inserir link em sua página eletrônica oficial que possibilite acesso
direto ao Portal de Convênios.
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Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

I - todâs as comunicações relativas a este Convênio serão consideraús como regularmente efetuadâs,
quando realizadas por intermédio da Plataforma +BRASIL, exceto quando a legislação regente tiver
estabelecido forma especial;

lI - as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax. não poderão constituir-se em peças de
processo e os respectivos originais deverâo ser encaminhados no prazo de 05 (cinco) dias;

III - as reuniões entre os representantes credenciados pelos participes, bem como quaisquer ocorrências
que possam ter implicações neste Convênio, serão aceitas somente se registradas em âta ou relatórios
circunstanciadosi e

lV - as exigências que não puderem ser cumpridas por meio da Plataforma +BRASIL deverão ser supridas
através da regular instruçào processual.

cLÁusuLA DÉcrMA NoNA - DA coNCrLrAÇÃo E Do FoRo
Os partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente ajuste, à

tentativa de conciliação perânte a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal
(CCAF), da Advocacia-Geral da União, nos termos do aí. 37 da Lei n' 13.140, de 2015, do aÍ. ll da
Medida Provisória n" 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do art. 18, inciso III, do Anexo I ao Decreto no

7.392, de 13 de dezembro de 2010. Não logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as
questões decorrentes deste Convênio, o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, por
força do inciso I do art. 109 da Constituição Federal.

E, poÍ assim estarem plenamente de acordo, os participes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento
dos tennos do pÍesente instrumento, o qual lido e achado conforme, foi lavrado em vias de igual teor e

lbrma, que vão assinadas pelos partícipes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou
fora dcle.

Pelo CONCEDE\TE:

Nelson Vieira Fraga Filho
Superintendellte

Pelo CONYEN EYtE:

José Arimâteiâ Vieira Alves
Prefeito

Documento assinado eletronicamente por rosé Arimateia Vieira Alves, Usuário Externo, em

05/08/2021, às 09:37, conforme Decreto N.e 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N .e 8.277 27 /06/2014
da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Vieira Fraga Filho, Superintendente, em

o5/O8l2o2r, às 16:22, conforme Decreto N.e 8.539 de 08/10/2015 e Decreto N.e 8.277 27106/2074
da Presidência da República.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://bit.ly/292Spi1., informando o

código verificador 0252003 e o código CRC 06CA9D1F.

.r§Íla

ser sudeco gov bílse/controlâdoÍ php?âcâo:documento_rmprlmiÍ_weLSacao_origem=arvore_visualizâr&id_doqJmento=270203&iníra_sistem 15/16

rl.
LLJ



49t08t2421

PMSAL

FLS tf i 33
SEI/SUOECO - 0252003 - Convênio

Reíerên€ia: Processo ns 59800.001051/2021-19 SEI ne 0252003

ser sudeco.gov br/se./controlador php?ac€o=documento_rmprimiÍ_web&acâo_oíigem=arvore_vrsualizarEid_documento=270203&níra-slstem 16/16



ll

Í1, tá9, seSund.Jêirà. 9 de aa6ro da 202rDIÁRIo OFICI.,\I, DA UNIÃO - se6o : rssN 1677 7069

DrR€ToRrA o[ sAúDt
HosPtÍat NAvat MARcítrc Dtas

tlÍtaTo of Ítia/ro aDmvo

NU' 61143006rrl/1020.19 Adtr,w rí 6572u/2020.!42l0r
(onrxÂrÁ..Tt tsorüràr Àô!àr Ma'cÍb D'ar c.rPr ne m ]94 502/0163 7ú, cortliÁÍÂoÂ
crÂio 5/a, criÀ ôoô:t2 5tô/m1i7, oúEro Âheóçào dn clá!tur.3 T.Í.etr . D.
v'gêftie. Oú(a D. OorrJâo O(.menb'e e Onav. G.Bnriâ do â.ordo ini.r.r; vÂtOR
Ío1^. it lta lll,Bo (r.nro.. 

'ít. 
p r.à,..'r. o'tenb

.êíràGL ,FÁ2o or vÉlioa 16/0ó/20rl à 11106/2022, Dàil dà a$nàuÍ.

MinirtéÍio do oêsenyolvimento Regional

SICRETARÁ EXECUNVA

stcRETARra DE cooRotNAçÂo fSTRUTURAL r GEsrÃo
CORPORAÍIVA

DIREToRIA DE ADMINISTRAçÃo

^v6o 
oÍ rÍvoca(Jo

pircÂO r 1!/totl

fi@ Í.roaid. . l.n.çao íprxned., ,.leÉnl. .o rlt<.Ú tr
99fio02276o202072, ohiêrô: P'ea,o fle(ónto - Coniãr.çào d. .mp.s. 6p*Élr.d.
oô.e.ercÉ do rêrh.do do slo<o'É' t!pr.or. tu M'nÉréí6, coníoÊ (ondidê!,
qu..r.r.d.t . Ertêftire 6r.bêlê<'d.t tu tdnir . *ut .eÉ.

oÊmaa Dt caRv^rHo 50uta
Prete'B

tsrDt( 05103/2021) 5reol 00001 202rNÉ(m116

av6ro tt ff atarui o€ tll ao
BE6^o Í,rr r./a021

Comun6ôm6 i ..rbedura dê graro da ric,lãçâo tup.á<al.dr, úocs í{t
59O0mÀ2112020á7. . pubr@rrà @ D o.u de 231022021 obl.t : Píe8ao Éleríôn@ '
Coíràràião d€ empÍ6 5C?cdu..t !à.: . prctr.Fo de aa(a dê Ríofu do Gârp:o
oo Éro(o u lq.ltàdo .. 5€ror Pol('.| Sul B'.!ilLa 0l .of,loÍme (oní{a.t
q!à !óàd6 . êr'Bénc'âr caràber«'d.r ío tdiràr € ,€!! .mú Novo ldrral 09/0a/2021
d8 09he âr 12 » e d€lahoo á5 17h59 tnd6e{o s3.n 906, MóÍrub I Ab(o , adiLo
cda.unàdô Íéí€o . s.r. p 2? arà rürp BllÂ'rlrÂ Drtntê1. d.r píopoel:! à pàítr
oe u9/03/202r âi 09h00 @ lie M.romoía*t cov br ab€nur. d.e P.opoí..
2llo3/2o2r & rcí,] ib túe ,YI 6mpr.!ret 3d hr

RIGNÀ riErfliA OÀ aÀuz 6ÁAclÂ
PêaGá

IS|DÊC 06/03/2021) $mOl.0ooor.202 r NE0ü136

MS,LIADO DÍ T'LGÀ ÉTTO
?ircÀo ir 6/102l

o P@tero do M'núrêÍú
i eG!Êdns quê eôBíou{. {trêdori
rrRcliÍr2ÁçoÉ5 a ttRvlçot Ífitrl

oe*Mrv'ftntô Í€Aon.l '.lorD .6
.enaúê !p.à i empíre PROfOACI

lSrDtc 06/0a/202r, 5l@r.0@r-r02rxto@r16

^vlso 
DE uoÍ çito

@ircroniEÍlcr^ ilr ulo2t . u^sG Sldo!

rar Prúe§ 590@l]ra52020at oàr.rô conr.ôqão d. *tuço! óe pstrad.d.
p'6ràd6 poÍ 

'merm€dú de a3a..ià (,r píop.g.'1d., (6rpr.end€ndo o on,lnto d€
àt,v'dâdêi Í.alizàdô! de!.adàm.nl. q4 l.nh.m oo, oq€tivo o .ttudo, o pLei.mnl6.
ô @n(enuàçào- a conepíào, à (,r.{&, ..Êr4áó inlíú, ô úi.Íú.dr.íão e tupêrv'rão
cã ere.ú(ào eÍeÍnô e ô d'rr'bu4,o d. .(õ.s pluÉiÉíi* pnro . plibles de rnr*t*
Íoràr de lt.ú r(,ràdos r. tú'r.l 09/03/20t1 dar 09h00 àr 12h00 € d.r !ah@ àr lrht!.
ríde.ê!o: *..906. Modúo -r srGo'.' Éd:tk'o cers ÍuÍrârro. Àe non. - BRÀSiuror
or rflpt7/wa*3ovbí.ômp,ivednr/51@O1l{0(ú1.2021 €.1,e8. d.t ríopoel.t
,?rogllir:l à( 10n00 Ítrd,.lo t8àn 90h Moduro f" 610..'a' Edík,o c€ro Fldado.

(R6r'N€ StÀrnrz tÊrt
pÍ6'óeÍte í. c.6ir!:o Esr..ial de 1.,úçáo

!:rÀs6ner 06/03/20)rl 510@rrloo0r 2021NEaDor16

sEcRÉTÂRrÂ tlACrOrAl. O€ OESH{VOw|MENTO REG|OÍ{AL E

URAANO

ErÍato íe (o.vênio n! 9o999o/2021i Pre.rs .r 5$00 m1044/2021.1, convênêntt, a
Sup.nnre.rré«É !,o tae6rr'm. o do ce.úoo.ttê, CnPrM, rl.8o2 02a/000r 9r . o
hún(ioio.,. P«oi./MÍ. Critj 03.162 472lm1.'la ohÉtô n.etàln.çá. d. P€çâ (r.
3ándêúà, ro.akr.da no ar.ro do M!n'('oio de Pocone Do! Recu6oi no valoÍ de Rt
570 mo,00 no pre* te e((oü à.sn. d€ dot.!ào ro.t'8nàdâ & cor{CÉotflrf. àtrv.3
d. 1., n'1al4ô, d. 12.bía óe 1021. puüúd. rc oou d.23l(x/r02r, uG sl:x,13.
G€ílo 53207, Pro86m & ríãb.lho 15.244 !2r7 7x56 70a9. nàtu..rà d. Dê!0€5à
{a.ro!2 tonr€ 0r3a obÉro Íri Notà d. tm9.nào 202tNt0@16r, dê lrlo7l202r. ro.r
à .o.rí.p.('da d. cowtí€lÜI ho !à1.. dê a5 ro.m,(E pe àre'ío m roral .r. i5
53O 000,m. v€énn. 05/03/2021 .rê os/oô/loa i, o. rà Q ,ór..r ! Í.5: o5,t)3,/a0! t. lêreo n
viej.. fí.g. Fllt'o súp€ri.reod€nrc cff nr l2]2r32sr.0o, Âr.l MaÍqu€t do Âf,nàr -
PÍ"í.úo, cta n. L6 49316r{,r

axÍi ro ot @í{vfí{D

axTi Ío oE 
^ÊoaDo 

oa @tan (ro ffcxrr
cEsÍ/MG52/202r l!p*'E Âcôrdo rh CereÔlao Íé.n{. q@ enk. r .elehràm

óe ohrà! Conr..5 5ê6!, CGC nr moat7r/@lrrs. o
Mln'oro t:h.çM6, crP, ra ]59lll/@or-r0r oôÉro O pÍ*íiê Á.oÍdô d.
c@pààção re.nt, rem ,o, oqêro !m rÍ.rd ô8Íi(olà reDr. Íod.r com Im.ó. dê lo(.
oêr,^!.. dP nôró, dê Dirrâo dE 

'aô(àô 
po, .oror.trà .ohhoíiv.r óiel @ raç:ô,1

r..o !m. porê..'à dê ôord de t5 rw m4a,{tw Holra,|o Íroóeb rÍÀr5 €lÉs6
rh 15077.6 n. noro.2374r2OT ta'€ XX rRlr@611. .@rom. fioa fi*.r nr 71143 s'e
15 BM 16t.7r2 vàrs d. &uútao F§ ,s.rÍxl,@i Pí.,o 365 d'ãt .onr.doi à ,àd, dã
cr. d. 5@ àrfttu,à, Í und.mnto teB.l L.' nr A 666/9!, .lrã.d. D.l. Le' ír 3 3aJ/9.,
0àr. dà Àsrdrú.0y04/l02rj 

^r!ün 
Êúo Cord.ío LeáL C@denú6à a3lrdÊl .ro

DNOCs, d Mihas 6errr, subíÍúr. . b.qutú l,J.Ê3 X.ü€r Dl.t Pr.íeto Mlnidp.r,
9lr)lts nr 59415 m291/I021{O

arlf,ato DÊ ,rooioo ot coo?ti çrlo TÉct{lcr

9lattÍ/Mc- Érpêoê a.ordo dê (óp.íãçao I*nc q* €nrê í @rehr.o: oêp.írrft.rt
coDú. à. sccà5, c6( nt m.043 7lrl0oll15 e o Mln(lpio d.
G€Íàú. axP, r30l74m/m0r 7Sr ObFto O p..!.mÊ &ddo de

t@Éíàcà r«.(. r€m @, oq.to a peíúíaço. ií\Ii6Í& d.01 po(o rubúL, .: *d.
da coôun.íadê dê 4,.àr e 0) poço i!hur.' n. e.d€ da cohunidadê rh vàÍ8€m &and€ rr,
p,rro 06 4fr, (o.ràdolà prí dr drrà d. rud d$'!rud. tunúm.nro lel.l Le'.r
3 666/93, .n.ÍàdJ !.,a tÂ .r 3 $,/.14 (»E d. Â!yEru,.' 06/03/2011. Âsldm t.Ía
co.d?Ío k.r. c@ídenâdor. tiiôóuar dlo oNo(', €m M.nàs (€r.ú . s!ôíúur., Geí.ldo
Mo4é5 dê 5ourà PÍ.Íâro Municipôr. PÍcê$o nr 59{15 OO0Í}5/2021.(rO

suptRt rtÍ{DÊ oa oE DEsEÍ{volvtMÉ Ío Do cEt{rRGotsrE
üüÁm oa GotlÉtato

r rà!ô dê aôi!énLo n! 9(R713/202r PÍo.n$ nr 5$mooo390/202r ro co.v.nenr.s Â
Swrnniendé..'à do oesrnvolv'ne.to do CenrÍo.Oênê CNPI/Ma ll402 023/@01-9á €.
s€í.rônâ d" tiádo @ r,í.à€í'uru,. e ro8'!rca lrNFfia/ÀrÍ. ClPl/Mf 0l sor.ll5/m!1.
79, (vn a ,irêryên,é..,à rro tr.úo d€ Maro Grc51o, (nprMt 0l s0, 1ls/ffÚl a! ohle6
cootrÍúçâo d. ponte eobre o R@ Ribetrlo Muruh, .a íiodd'õ À/ÍI 270, Êrtr. MÍ{ro
ÍMmel .o t.r. írrÍ440 (r.tk o R..Éoúpolú}, .@,o.@ detcÍ(& aetàrhà.,o do fl.no
d€ r.b.[É, oarà à 5iíÍr./í\{1. Do! l*ú,s d 610í dc R5 t 579 @,co @ pr.sê^r.
eEÍ.l.io, à aonta d. dobçáo contllnrda ao co caoÉI'IÍÉ, ,traÉ3 óa tein'1á.1,4,1, d.22
de êb.il d. ,021, publiod. m oou óe l3l04/lo2r. uG t3lo18, GêsÚô 53207, PÍogr.m.
d€ rÍabarho . r5.24a.12r?.,|(66.m5r MrúÊ.a d. oê!9ei. a4-10.a2 . r6t.olaa obiêto
dà ota de ÉmpenaE: 202txa00or26, de m/07l2021, com à contàC..1'dà do
coxvÉNEnra no vabl de R§ 25 790,@ !a.f.rêído um tor.l rl. lt 2 6oa.79o,00. vEá..É
05/03/202r é 05/03/2013, D.la ê ÀsnÊtu6: 05/012021, llds Veia Fr.a. Íirro-
SuoennrÊnd6rê, CPf ns 123 213251$, lrràrero dê oliv.nà. §alÉ . s...etárlo. cPr .'
t6t 9ll6619r. ê Màu.o Meíd.r teíetr, G@e.nadôr. CPÊ n'30! 162.10r{0

axÍr Ío oÉ @{!rÍrlo

Err.ro d. Cô.8n6 n! 9(tlr!r3/ /1O2r.19 C4{Edó a
tlp.Ínt.ndino. do oê*nvdúmÀlo d. c..tÉc»í., cNPr/Mf 1l.a{,2.o24lco0r-9{ . o
Muni.ípó d. S.nlo À.iâ.io do Li./MÍ, CNrl/Mi0..217.36I/@0r-90 Obj.tô: Áqund.
d. P.tNDt. MG.^,Ddà .6Fr. .I. 01 ,l.núd.iô Êr..ró dn.!
íoÍ.a.aÉ hid'iuliô . 01 pllEnr.dd pGuirio p.É o M!.Éipio d. s.nro Â.1ó.'o do
r..rrMr, coní.@ dégi9io d.t rh.do do Pl.rc d. lr.ô.lhô. oo3 R.<úRor no v.lor d.
R5 160000,00 m a!d..rc..irô, a .d. d..rdi.6.,.Bd. m concaDÉ.rll
.r.v.t dà L.! n'rô.!!1, d.22 d..b.il d. 2021, cuhk.ó @ oou d. 23,roal2021, u6
5130u, 6..1ô 5a202 ?rôanô. .L Í..6.1ho - 15.2tu.2217.71(66.7041. rl.iurêt. d.
Dár.e aaio.a2 . f..r. oua. o*1o d. ob d. a6,.,úb: 204Í&@lGa, rlé
r./o7l2o2r, oô. .onÍ.9.nrd. d. cotlExÉtil€ n. ÉL. d.15 2r-00o,00 p.rÍâr..d.
uh ior.l d. RS !sr.ooo,oo. vtan.i.: 05/03/2021 .i4 05/otl202r, o.r.. A.riol!r.t:
O5loa/202t, N.kon v,.r. lÍ*. ílho 3u*nnt.nd.nr.. cPt .t 32!.1rr.2310O . ,ota
Ànm.r.i v.tr, Àv.! . Pí.a.no. Ctt n à511151â1-72

trInÂÍo Dr corv€r{ro

ETMTO DÍ ÍECMO ÀDIÍIVO

a{Íàro de conveô,o ne 910129/202r. Pío(€so ôc 593dü 6os69/1o21 L4 Conv.nenr€i Á

slo.nnteÍdêncià do ÍFan@Mm.íro do cenro-o€sre. cN PrlMÍ rl a{Jz 023/q»r 9{ € o
Mun'cÊo d€ corúnàrMt cnPJ/MÊ 0t.3:lo..6rloü)r r0 ot'i€ro MÔd.íntrà<ào e
rdülr.çao d€ Praçae do 8ânío 6.eíoÍo ê ÂLh€dà vulono no Banro aoí@tkY, pàí.
,r,fqL.!áo dc erpà(6 de dr.Í65.! pubrkó, Ldiome dêsrn(ao d€t hadà óo Pl.ro o.
!.Múo Br. o nun(iD,o dc (ernlrMs D6 le6 rc vàhí d. i5 l6.m,0O m
pqeme êt€rciio, à .orrà dê óor.do cmirg^.d. - coxcaotNTt, .tràés dà t.' .'
1a 14.. d! t2 d. .brir d. 2021, oubrüd. no oou dQ 2lloa/2021, uG 5:,3016, Geir&
51207, PÍo!..E d! Íabôrho - 15 2alr.22t7.7t66.00í ,ràtu.r!ã d. o.tp.! a{ ao a2
rm!. 0ra8. ohr.ro da {or. Íh túp€nào: 2o2trit@r6r, d€ 13/072021, con à
(oír..pànrd. do coNvEN€§t .o 6rrr d. R9 100 000,@ p..í.!€ndo um rorôl de Rt
rxú(xo,oo vaén(,. 05/03/2ú2r àl. 05/03/202}. oi ot/03,/202r, rêlsn

PÍétênô cPr n' 497 264.54r'72.

COMPANHIA BRASIIEIRÂ OE TRENS URBA OS

supERrNÍENDÊNcla REGToNAI - NATAL

Àvrso o€ uor {lo
,Ârc^o rlErnôa{rco . ,20,/2o:r - u 16 215066

N! PÍee.50 010/?02r oqlro: conr,.r.§ão de dprÉ 6r.c'ahzadi p.,. à
pÍe5t.Éo de semç$ d. €.a.nhaía. pâíâ nanúençào, Íêparo, í«!p.r.ção ê
aó.qúçào dú .dr'cçõE! dà SupêÍnr.ndarE dê IÍent uÍba.o5 d. nàbl po.
d€manda. (om lo,n«n..nto dê de rrenr !«lad6 I tdúal
09/03/2021 dar oahm â! L2à0o . dâs 11h00 à5 l6hl0. €nderêço P.aç. auSuÍo
5e*íô, :,02 R'hêÍô, n'beúà n.t.ufix oú hup, //l* 3ov 6rl.úp..!/êétt Vzrse
5 rlo720 2021 EâlÍ.ca d.! PÍopotrar: a páí( de 09/03/1021 àt 0al'@ @ 

'ne**w gov hrl.ompr8 Âbe(urô das P.ôpoía!: ,1/03/202r à! r0h00 no t'tê
lY- 8oY h./.omp... híGm4nê G€...1

O!PÂRÍÂN]FNÍO NÂCIONÂL OL OBRA5 CONTRA A5 5TCA5

ortrocs . 6lt/202l trpa.É: Â.4&) d. c.oÊí.éo Ía<nQ n' 6l q4 ênúê ,
.eiêbra o.paÍ6@niô n*'oÉr dê obô! (mr. .e s...Í. c6c ne oÚ-041.7'lufi!12ô. ê

r a Âssocú(Ão coMu lTÁtÁ Do eovoam sÀo iÀMutaoo clíPJ ciP,

0r 9or 2o2l00or 9r ; oôteto: Tem p« óiero o <le*ívotvre.ro dê Âaôêe d. Âpo'o a

aaal/qá. rr 11019t)í, d) Âran.rur.:05^a/2ozl a!r..ô Luorm Gor P.!r,

c@lrtenàdd d. aÉtvÍ ê ÀNryo iurino dot sà 16, ,,4Írente dà aelqÉÉo, Pí«êrÉ
n, §9.r.0ú005r/202r 15

vrvraNr NosflEGÀ Dr rÂÂrÀs
C@.d€.âdo.à rr. u. à(õ., ê CompÍat

tcP



F,IIllSAL.

*
SUPERINT DÊ DESENVOLVIMENTO DO CENTRO.OESTE

PLATAFORMA +ARASIL

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO RECIONAI- '.-b1,AYna.adô

N" / ANO DA PROPOSTA:
utô027,2021

OBJETO:
AquisiÇào de Patrulha Mecanizada composta de 0l plantadeira plantio direto e convencional.0l roçadeira hidráulica e 0l
puh erizador pecuário para o Municipio de Santo Antonio do Leste.MT

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECiPROCOS:
O Co\crno Federal através da Politica Nacional de Desenrolvimento Regional(PN DR)pretende diminuir a das desigualdades

enlre as regiões brasileiras e promoler a equidade no acesso a oportunidades de desenvolvimento. Nesse conte\lo apresenlamos

a presúnlc proposta que harmoniza.se com esse principal ohieti!o. pois através do obieto proposto pretendemos acelerar o

çrescimcnto municipal e regional. dando as mesmas oportunidades de crescimento para todos produrores rurais.

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJf,TIVOS E DIRETRIZES DO PROCRAMA:
Obierivo Geral da presente Proposta é promovcr um descnvolvimento econômico susteffável e explorar as potencialidades dos

produlos locais. atraves da promoçào de açôes como: Apoiar melhoramcnto das propriedades rurais de maneira que beneficiem
a agricultura pecuária; Desenvolver as cadeias produtivas do municípioi ApoiaÍ o pequeno e médio agricultor; Criar altemativa

real de cooperaçào entre os agricultoresi Promover o aquecime o da economia rural.

PUBLICO ALVO:
O Publico Alr o dcsta pÍoposta são todos os produtores rurais. consrruído de mais de 5l% da populaçào de santo-antoniense
Destes serão beneticiados diretamente mais de 800 produtores rurais atuanle no agronegócio(ag cultura e pecuária).

PROBLEIIIA A SER RESOLVIDO:
A base cconômica do mr-rnicipio de Santo Antonio do Leste.MT inegatelmente vem da prática das ati!idades realizadas na

zona Rural. Apcsar de sua importância o município não consegue dar atenção necessária que o selor precisa para se

desenvolver. pois são poucos os implementos disponíveis pam atender todos os produtores. desla forma çom aquisição desta
palrulha pretendemos ampliar esse atendimento e minimizar as desigualdades.

RESIILTADOS ESPERADOS:
hsper mos lbmcntar a produçào agrícola rural. por ot'crcccr serriços como plantar as mais di!ersas cuhuras. limpeza c

manulcnçào de pastagens já Ibrmado. rcfbrma dc solo para lavouras enlre oulros serviços ncccssários para agricultura e

pecuária. Tais serviços serào ofênados aos produtores dando o incentivando a permanência do agricultor e pecuaris(a no
campo. visando diminuir as desigualdades de oportunidade de desenvolvimentos e explorar a potencialidade da produção local.

I . DADOS DO CO\CEDE\.TE

CO\('EDE\TE:
5i107

\O§IE DO ÓRCÀO/ÓRCÂO SUBORDINADO OI] I. C:
SUPERINT. DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO.OÊSTE

CPF DO RESPONSAVEL:
323.2 t3.25 t40

NOME DO RESPONSÁVEL:
NELSON VIEIRA FRAGA FILHO

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
SBN QT-'ADRA I BLOCO F ED. PALACIO DA AGRICULTURA

CEP DO RESPONSAVEL:
700{0-908
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2 . DADOS DO PROPO\E\TE

PROPONENTE:
04.2 r7.162/0001-90

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE:
MT,}.IICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

E\DEREÇO JURiDICO DO PROPO\E\TE:
Ilt A PROjlllAD.\ 01. SÀ

CIDADE:
SANTO ANTONIO DO LESTE

UF:
MT

cóDrco
[IUNICiPIO:
t098

CEP:
78628000

E.A.:
Adm inistraçâo
Pública Municipal

DDD/TELEFONE:
6634881292

BANCO:
OOI . BANCO DO BRASIL SA

ACÊNCIA:
2403-r

CONTA CORRENTE:
24353 r

CPF DO RESPONSÁVEL:
rió7.715.71 l-72

NOME DO RESPONSÁVEL:
JOSE ARIllIATEIA VIEIRÂ ALVES

ETDEREÇO DO RESPONSÁVEL:
RUA DAS GARCAS. . AC PREFEITURA MUNICIP . CENTRO

CEP DO RESPONSAVEL:
78ó28000
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] - DADOS DO E\ECI. TOR"/\'ALORES

--\,â.mo4ad4-

vALOR GLOBAL: R$ r87.000.00

vALOR DÁ CONTR{PARTIDA: RS 2?.000.00

\.ALOR DOS REPASSOS: Ano Valor

202 r R$ 160.000.00

\ ALOR DT CO\TRAPÀRTIDA FI\A\CEIR.\: RS 27.000.00

\ ALOR DA CO\TR,{PARTIDA Ei\I BENS E SERVIÇOS: R$ 0.00

vALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0.00

INICIO DE VIGENCIA: 05/08/2021

FIM DE VIGENCIA: 05t08t2023

YIC E\CIA DO CONVENIOI 202.1
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5 - PLA\O DE TR{BALHO

Metâ no: I

!lES DESEIIBOLSO: Setembro ANO: 2021

}IETA \': I VALOR DA META: R$ 160.000.00

DESCRIÇÀo: Aquisiçào de Patrulha Mecanizada composta de 0l plantadeira plantio direro e convencional, 0l roçadeira
hidráulica e 0l pulvcrizador pecuário para o Município de Santo Antonio do Leste.MT

\'ALOR DO REPÀSSE: R§ t60.000.00 PARCELA \": I

6 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO
SUPERINT. DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO.OESTE

A\O: l0l I

|\IETA \': I VALOR DA META RS 27.000.00

DESCRIÇÁO: Aquisição de Patrulha Mecanizada composta de 0l plantadeira plantio direto e convencional. Ol roçadeira
hidráulica e 0l pulverizador pecuário para o Municipio de Sanlo Anronio do Lesre.MT

YALOR DO REPASSE: R$ 27.000,00 PARCELA N": I

EspeciÍicação: Aquisição de Patrulha Mecanizada composta de 0l plantadeira plantio direto e convencional, 0l roçadeira
hidráulica e 0l pulverizador pecuário para o Municipio de Santo Antonio do Leste.MT

Loidade de Medida: LN Quântidade: 1.0 Valor: R§ 187.000.00

Término Previsto: 05108/2023 Valor Clobal: R$ r87.000.00

L F: \ll Municipio: 1098 - SANTO ANTONIO DO LESTE CEP: 78628-000

Endereço; RUA PRIMAVERA SN BAIRRO SANTA INES

EspÊcificrção: Aquisiçào de Patrulha Mecanizada composta de 0l plantadeira plantio direto e convencional, 0l roçadeiÍa
hidráulica e 0l pulverizador pecuário para o Município de Santo Anionio do Leste.MT

Quântidâde:
I.() UN

valor:
R$ 187.000.00

Início Previsto:
05/08/202t

Término Prcvisto
05t08t2023

Relatório emitido em 1010812021 12:'16:35 Páginâ 4 de 6
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7. CRONOCRAMA DE DESEMBOLSO
[TUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO LESTE

lnícioPrcvisto: 0510812021

Etapa/Fase n": I

Mf,S DESEIIIBOLSO: Setemb«r



8 - PLA\O DE APLICAÇ.{O DET'\LHADO
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9 - PLANO DE APLICAÇÀO CONSOLIDADO

\â.TI. REZ,.\ DA DESPESA

Códiso Total Recurcos Contrapaúida Bers e

Serviços
Rendimcnto de

Aplicação

1.r9052 R$ 187.000.00 It§ t87.000.00 R$ 0.00 R$ 0.00

TOTÁL CERAL: R§ r87.000.00

DESCRIÇÀO DO BEM/SERvfÇOl Plantadeira e adubadora hidráulica controle remoto plantio diÍeto e convcncional, grão
graúdos e pastagem,(ano de fabricação do ano da compra), mínimo de 4 linhas.
reservatório para semente e adubo, sistema pantográfico.

l\ilftne'Zl Ol aQUISIÇÃO: Recursos do Conrênio l{-{TUREZA DA DESPESA: ,1.19052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÂO: RLA PRIIIIAVERA SN t]AIRROJARDIIlI BEN,I VIVER

CEP: 78628-000 UF: MT MUNICÍPIO: I098. SANTO ANTONIO DO LESTE

LNIDADE: UN QUANTIDADE: 1.00 V.TOTAL R$ 85.000.00

OBSER\'AÇÃO:

DESCRIÇÃO DO BEIiúSERVIÇO: Roçadeira agricola hidraulica aniculada(ano de fabricação do ano da compra), com largura
de corte no minimo de 1,5 mts de largura de trabalho, opelando com duas navalhas retáteis
e dispondo de capa de proteção reforçada.

NATUREZA DA AQUIStÇÃO: Recursos do Convênio \A1t REZÀ DA DESPESAT l{9052
EI'*DEREÇO DE LOCALTZAÇÃO: RUA PRIMAVERA S N BAIRRO JARDIM BEM VIVER

CEP: 78628-000 UF: M]' MUNICÍPIO: IO98 . SANTO ANTONIO DO LESTE

T'\IDADE: I \ QUANTIDADE:1.00 v. UN|TÁRIO: R$ 83.000,00 V.TOTAL: R$ 83.000.00

OBSERVAÇÀO:

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: Pulverizador pecuâio com ranque de no mínimo 600 litros,(ano de fóricação do ano da
compra)büras cunas. com no mínimo 3 bicos. sendo um central e íaixa de aplicação de 09
e I I metros

\ATl- REZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio NATLiREZA DA DESPESA: .149052

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: RUA PRIMAVERA S N BAIRRO JARDIM BEM VIVER

CEP: 78628-000 t F: \11 IUUNICiPIO: IO98 - SANTO ANTONIO DO LESTE

I. \ID,{DE: I \ QLrÂNTIDADE: 1.0{) V. UNITARIO: RS 19.000.00 \..TOTAL: R$ 19.000.00

OBSER\,,\ÇÀO
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IO. DECL,{RAÇÀO

Na qualidade de representante legal do proponente, declato. par"a tins de provajunto ao

para efeitos e sob as penas da Lei, que inexisre qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro
Nacional ou qualquer órgào ou entidade da Adminisração Pública Federal. que impeça atransferência de recursos oriundos

da dotações consignadas nos orçamentos da União. na lbrma deste plano de trabalho.

Perle DeÍêrimento.

Local e Data Proponente

I I . APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO

Aprovado

Local e Data Concedente
(Representante legal do Órgâo ou Entidade

t2 - ANEXOS

Comprovânt.s de Capacidade Técnica e Gerencial

Nome do Arquivo:
DECLARAÇÀO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E CERENCIAL.Pdf

Comprovaçâo da CootrapaÉida

Nome do Arquivo:
CONTRAPARTIDA FÍNANCElRA.ipg

Documeítos Digitalizados do Convênio

Nome do Arquivo:
Publicaçào no DOU.pdl'
Convênio.pdf
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Data:

Proponente/Convenente:

CNPJ:

Municipio:

N'Proposta:

Objeto do Convênio:

Responsável pelo Parecer:

ipo do PaÍecer:

AtribuiÇào

F unÇãol

09to8t2021

Proponente

042í 7362000190

SANTO ANTONIO DO LESTE

2602712021 N'Convênio: 909938/2021

Aquisição de Patrulha Mecanizada composta de 0í

LIDIANE BARROS CAVALCANTE

De Mérito

Analistâ Técnico do Concedente

Analista Técnico Administrativo

Parecer:

Sr. Convenente,

Segue em anexo o Roteiro de providências fase ll - Processo Licitatório, para aceite de licitaçáo e
o modelo de declaração do processo licitatório, para ser preenchido e anexados na sub-aba de
Processo de ExecuÇão, dentro da aba de Execução Convenente, após a licitação ter sido
realizada.

61) 3251-8543

10/08/21 09.54 Page 1 of

Qualquer dúvida, favor entÍar em contato.

Att,

Lidiane Cavalcante
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ROTEIRO DE PROVIDÊNCIAS - FASE II
PROCESSO LICITATÓRIO - AOUISIÇÃO

O presente roteiro contempla orientações necessárias ao Convenente sobre o processo
licirat(irio pa-Ee- ÀqgisiçÃo-dc--gqqlptrnçnls§. enr conÍbrrnidade com os Arts.7'e 49 da Ponaria
lntcrministerial n" 424/2016, e sobre a documcntação c informações que deverâo ser inseridas
na Platalbrma +BRASIL pelo Convenente. para análise da área técnica da SUDECO. com visus a

lihcraçào dos recursos Íinanceiros.

?. Na licitação é indispelsiálgl que o Termo de Referência do edital. seja o aprovado pela
SL DECO. com as mcsmas descriçôes e o valor B|gbel- rsrysÂie-da. não podcndo ter altcrações na

essôncia cntrc os dois Tcrmos. o quc cnsejaria na rcprovação do processo licitatório e na não liberação
dos recursos por esta Sudeco.

i. O processo licitatório. obrigatoriamentc deverá ser realizado na modalidade de pregão
c na forma eletrônica, em conformidade com o Aí. l" e parágralo único do An. 20 do Decreto n.
10.024/2019. combinado com o inciso I do An. l" da Instrução Normativa n" 206/2019. do Ministério da
licononria. e com o Art. 50 e 50.A da Pl no 424/2016. in verbis:

Dccr.lo n. 10.024/2019

Á . l' [-\te Decrrk, rcgtlanvnle a licitaçào, nu nodalitlade dt prcgão, nu.lormu clrtrõníca, putat o
uquisiçtio de behs e tt contralaçdo de serril'os cotlrts. inL'luido.r os scn'iço-s comunr de engenhario.
e dispõe sobre o uso do dispensa elelrónica, no dmbito da odminisn oção públicaJederal.

(.......)

§ 3" Para a aqrisição de bens e d contrataçdo de serviços comuns pelos entes Je.lerativoli. com a
utilizoçilo de recursos do Unido deco e es de trunsÍeúnciat voluntúdas, rois como conúnios e
cont.atos d? tcpqtse, a úilizoção do modalidade de ptegdo, na ro.mo elêtônica, ou da disrynso
elctrinico sero ohrigolóriu, excelo ios casos cn que u lei ou u regulanent4ão especi/itu que
dispuser sohre u n td.tlidudc .le trunsferénciu di.\ctplinr le li,t'mo Lhverxt os rontratuçirct t.on r)s

recu$os ílo reposse- d.§tuqúei

.4rt )0 I _[ase externa lo pe4ão, nu -[otnru cletônico, serà inicioda com a com'ocação los
interesÍa.los por meio da publicação do aviso do edilol no DiAdo Ofrcial da Llnião e no sitio
eletrônico olcial .lo ôrgão ou.la entidade prcmotora da liciração.

Paritg'afu único l,ta hípôtese de que trato o § 3" do art. 1", a publicaçdo ocoüerà no inprensa
oJicial lo rcspcctivo Estotlo, do |ti.Íttik, f-u.le\l ou do .Vuicipio a no sitio clelrônico olicial do
ór8ào oú da entidode prcmoto|e du licitução

I struçào No notivo 20ó/20II

!1rl l" l'icam eslahelecirlos os segui tes pru:os ptro que os órgãos e e íArdas da ad, ini!;tração
púhlica estadual disl lal oü municipal direld ot. i,tdiretlt, utili.em obrigatoriarnente a nodulidode
de pregão, na_fiirmu eletrõnica, ou tt lispetl\d cleoli tttr. observudas as rtgrus pr*istas no l)actertt
n" 10.021, de 20 de setembrc de 2019, tluondo executorcm recursos do l.'nidt detorrentes de

ser s ! õeco gov. bI/se/controladotphp?9cao=documenlo-imprimir-web&acao-origem= arvore_visualizar&d_docuínenlo=24 71 I 7&inÍÍa_sistema= I 114

SUtrIEEO
SUPERINTENDÊXCTT NO DESENVOLVIMENTO DO CENTRO-OESTE
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trunsfcrént ius volu»tirrus, turs c,tno u»tr'énios a contrulos Lle repatssc, pctto al aq isiçdo de bens e a

cottIrulaçúa de scrrtço.t cotnifis

I - o parrir do &m le eDoadu em rigor desla ln ruçào .\'otrrtuti\'d. porú os Eslldos. l)isuilo
l:ctlcnl a entidutles lo rcspeLlirt,] udmihislt'uçào inlirdd;
(.. .. )

Art 50. Os edirois de litito<'ão pora conscctçilo do obj.lo conveniodo Íetao publicados op.h a
assiaoturu do raspealivo insrtur enlo.

§ lu .\os coatênios ou conlratos de nlpul,se roltudos potu o execuçr)o dc ohtus, u publicaçtio dos

cdiktis de licitaçdo paro eÍecüçtio do objeto Jicará
condicionult, também, à emixão do luulo de análise técnica pelo concedente ou mandolfuia.

§ 2" .l publicaçdo dos cx!rutos dos editois de licitaçdo dereni obsenar as disposições do legisldçdo
especiJica oplicdvel ao respeclivo processo licilatório, obserrtado o disposto no drl. 19.

n§ J" O pra:o pav inicio do ptocedimenlo licilalório será dc oté sessenla diat e poder<i ser
prorrogado uma única w:, dcsde EE fiotivado pelo convenenle e oceilo pelo concedentc ou

mondataria

§ 1" O pru:o .le q e lrato o § 3" .utrá contado

I - rl« dato <le ussinat Ítr. cm instrumct os celebro<ios sem clausula suspeatita; ot
ll - do accite do termo de reJeréncia ou da emissão do loudo & análise técnica. em instrumentos
cele brados com cl áusula stLspe »sita-

An 50-4, Quando o objelo envol»et a oquisiçiio de equipamerrtt lt ou o eÍecuçAo de cusleio, ern
cosos det'idomcrtlejusriftcodos pelo convencnte e aceilo§ pelo conccdente, podeti s!t oceito:

I - litildção reoli:oda qntes alo ussinotura do inslr,.men o. desde que

a1 fique denonstrudtt que u.'ontrulu\'ão i (conofiicude le muis vantajoso pdru o conrenenla. sc
comporada com u reulização de umu notu licitttção,

b) o licilação tenho seguido as regrus estabelecidas na legislação especifico ..le .!Le tÍatu o art. .t9.

inclusive alüahto à obrigatoriedade d., etistênciq dc prctisdo de rectrsos orçomenririos que
o§"regurosse,, o pdgamenlo dos obrigoções decorrenre$ de ser,iços o serem crecutados; e

c) o objeto da licitação guade conpatibilidade coni o objeto do instrumeato, caructerirodo no
plano de tt'obalho. sendo vedada o liliiação de obietos Rehéricos ou indelinidos:

ll - u<lesão à ak, .lr regisuo tL, pteços, mesmo q e o ,u1islro lenha sido homalogado em data
unlerior uo inicit) da t,iginl'io do instr mento, desde qrc:

a) a ala esleja vigrnte:

h) o atu pennila mo,i»adamenle a alesão.

c) Jique demonstrado que a adesdo é muis vontajos<t l1aÍa o conrenentt!, se comlxtradu com u
reali.açêio de uma not., licilaçAo. e

d) a especiJic'a;ão dos itens d setern adguiridos esteja de acordo corri o plano de trabalho aprowdo;
e

lll - .ontrukt cclehrudo em.lula unterh)t'ao ikitir» da vigêncio do itrstrtmento. desde que:

u) q licitação tehha seguido as regras eslabelecielas no legislaçào especilicu de que trutd o a . 19.
inclusive quanto à obaigoloriedode do exislêncid cle prevísão de rec.ursos or\'onÊntàri)r qüe
assegurassl:m o paganento das obrigações decorrentes do processo licitatório;

b) o contralo csteju vigerrte:

c) lique denonstrado que o ap,'oveitameíro do contrato é economicoüenle mois vanlajoso para o
convenenle, $e comF,c,rado catm q rcali:açiio de uma nova licitação: e

d) o empx:sa yetredora da licitaÇão verrha mantendo. .hÍanle o execução do conlrolo. todos ds
condições de habilítação e qaalilicação exigidas na licitoçdo.

Paràg'aJo único. t-os cosos de que lrala o caput

I - somenle serdo aceitas as despesas que ocorrcrcn durante o peiodo de vigêncio.lo irrstrurnento
de tftúsÍe,iúcia |olunl;ri.t. c

ll - a liberoçdo dos recursos eslà condiciona.la à corrclusão do onálise têcnica e ao aceite do
lrrocesso licitatório pelo concedenle ou nondolaria. em oteição ao dispatto no inciso ll do caput do

ser. sudeco.gov bísel/conlrolâdor. php?acao=documenlo_impíimrr_web&acâ o_ongêm: arvore_visuâlizâr&d_documento= 24? ,t 
1 7&nfra_srstema= 1 2t4
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4. A publicação do respectivo edital da licitação obedecerá ao disposto no an. 20 parágrafo
único do Degeto n. 10.024 de 20 de setembro de 2019.

Att. 20- ,l lase exlen a do pregão, na lormo eletrônica, será iniciadq com a cot»ocoção dos
interessodos por meio da publicação do atiso.lo edital no Ditirio Oftcial do l,'niào e no sitio
elelÍõnico ojicial do àrgdo ou do entidode promoloro íia licitação.

Panigralo único. l\ia hipotese de que lroto o § 3" do art- 1", o publicação ocoterá no imprcrLsa
oJitial do rcspetivt l-\tu.lo. &) I)istritu I'ederul or do llnticipío e no $itio clctriinico otrcial do
orgão ou dü entidele promuttu út licituçàt

6. Em caso de adesão a uma ata de outro órgão cedente. inserir na aba "Processo de
[-.xccuçào" da Plataforma +BRASIL, os seguintcs documentos:

a) OIicio solicitando adesiro ir respectiva ata:

h) [)ocunrcnto que autoriza o nrunicípio a uti]izar adesào à atai

c) I-.dital de licitaçào dcvidamente assinado pelâ autôridade compc(ente:

d) Publicaçào do edital de licitação em meio ollcial:

e) lbdas as propostas comerciais. inclusive a vencedora no certame;

t') Ata do órgào ao qual se qucr aderir: (csta ata deve cônt€r a informação que pernrire
adesâô ):

g) I lomologaçÀo da licitaçiio:

h1 Adjudicaçào: e

i.; [)cclaraçâo sobre a realizaçào c conclusão dc proccsso licitatório, conformc morlclg
cnY iado.

7. Quando da inserçÀo dos documentos nâ Plataforma +BRASIL. os mesmos devem
scr idcnriticados pelos seus respectivos nomes, conl-onne listados acima, de modo que seja encontrado
c\atanrcnle o documento correspondente à descrição, evitando-sc assim impedimentos quanto ao aceite do
proccsso licitatório, quando a área técnica desta SUDECO abrir o arquivo para análise da documentação
inseritla, implicando enr diligência ao convenente.

8. Relativâmcnte aos adesivos. enrbora seja de responsabilidade do Convenente providenciá-
los, os mesmos deverâo ser confeccionados confomre o modelo disponível no sitc dcsta St-lDECO.

ser sudeco gov br/sei/controlador.php?âcao=dol:rínenlo_impíimiÍ_uêb&acao-oÍigem=ârv(re_üsualizaÍ&d_doqrmento=247 7&níra_§islema= 1 3U4

5. No caso de o processo licitatório ser realizado pela própria convenente, o início da
l;citação deverá ocorrer no prazo de allé-.!ú!) (sessenta) dias, nos terrnos do § 30 do Art. 50 da Pl n"
42412016, pois a liberação dos recursos está condicionada ao aceite pcla SUDECO. inclusive na
PlauÍ'orma +BRASIL. em conformidadc com o inciso Il do Art. 1l daPl 42417016. sendo imprescindível
quc seiam inseridos na Plataforma *BRASIL. na aba "Processo de F.xecução". respeitando a ordem e os
respectivos nomes os seguintes documentos:

a) Edital de licitaçào devidamente assinado pela autoridade competente;

b) Publicação do edital de licitação em imprensa oficial:

c) Todas as proposhs comerciais. inclusive a vcncedora no certame;

d) Ata da licitação;

e) Homologaçào da licitação com a publicação em meio oficiali

f) Adjudicação da licitação com a publicação em meio oficiali c

g.) Declaração sobrc a realizagâo e conclusào do processo licitatório. conforme modelo
enviado.
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9. Por fim, reiteramos observância às disposições contidas na legislaçào citada ao longo deste
rotciro. visando a exitosa liberação dos recursos por esta Autarquia c, cons€quentemente, a execução do
objeto convcniado e o alcance dos objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho aprovado pelas panes.

10. lnformações adicionais 5obre o assunto, poderão ser obtidas por mcio do telefone (61)
ll5 l-861 I ou oelo e-mail: cl'or'âsuduco.rov.br.

DIRETORIA DE IMPLEMENTAÇÀO DE PROGRAMAS E GESTÃO DE FUNDOS

BRASít-tA-MARÇO-2021

5El ne 0230039
ReÍeíência: Este Documenlo está relacionado ao nup do
Processo/Píotocolo dê ne 59800 000401/2021 20

sei.sudeco gov br/sei/contÍoladoÍ.php?acâo=documenlo-imp.imir-\ êb&âcao_oígem=arvo.e_üsuãlazaítid_doolínento:2a?117&nÍÍâ_sbtema=1
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Logonrarca da c0nvencrltc

I. DADoS:

( on\ crrcntc Prefeitura Municipal de rrtrtrrrr. r r
Convênio no Número do convênio Plàtat'orma +BRASIL
O bj e«r Descrever o objeto de convênio

Valor ( ilobal R$ ( r alor glrrtral do cortr énio )

Valor tlc Repasse
Valor de

Contrlpartida

R$ í talor r'lc rt-passe 1

R$ t çalol dc conlrapirrtidu)

II- FUNDAMENTAÇÃO:

l- Consiste o presente documento no envio das informações ret'erentes ao Processo Licitatório. em

atcndimcnto ao ârt. 4l . da Portaria lnterminislerial n" 424, de 30 de dezembro dc 201 6, visando subsidiar a

Superintcndência do Desenvolvimento do Centro-Oeste. na sua manifestação quanto a liberaçào da l' Parcela

ou parccla única dos recursos da União.

III. DoCUNIENToS:

2- lrrlbrmamos que o processo licitatório realizado e concluído por este Município, com a finalidade de

c\ccut r o ohjeto do Convênio em referência. observou as exigências estabelecidas na alínea "d", inciso II, do

art. 60 da Ponaria lnterministerial n" 424/2016. e inseriu na Aba "Processo de Execução" do Portal de

Convênios - Platalorma +BRASIL. toda a documentação exigida pela mencionada Portaria lnterm in isteria I,

conlbrnre segue:

l- l:dital
SÀ

Data ( )
l- I)ublicidade Duta: ()

a) Concorrência
b) Tomada de Preços
c) Convite
d) Concurso
e) Leilão
l) Pregão

)

)

)
)
)
)

a)
b)
c)

Menor Preçn
Melhor'fecnica
Técnica e Preço

)
)
)

I)ata
l)ata
l--mpresa
(.N PJ:

Onde publicou'/

-l- \4odalidadc

,l- I-ipo

5- llomolo

6. Adjudicação

I)I;CI,ARACÃO SOBRE A REALIZAC]ÀO I CONCLUSÀO DO PROCESSO LICITA'TORIO



7- Publicação
Homologação
Adiudicação

da
c

Data

8- Pregoeiro Responsável
Ponariâ no

Data

Pregoeiro Responsável

Preleito Municipal

nua=êrrro^,nttn -

I\ - COr-( l-t S.\():

-1- Declaro que as informações inseridas no ilem antcrior correspondem à verdade. e os procedimentos

aplicados ao ceíame licitatório, para execução do objeto do Convênio no \Àxxxvly_"-!, atendeu às exigências

estabelecidas na Lei n" 8.666, dc 2 I dc junho de I 993 e na Lei n' 10.520. de l7 de julho de 2002.

,l- Por lim. insira-sc o presente docurnento na Aba "Processo de Execução'' do Porral de Convênios -
Platafbrma tIIRASIL e oÍlcie a SUDECO.

Local_, em _l_)_
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LogomaÍca da convenente

I- DADOS:

Convenente Prefeitura Municipal de rrxrrrrrr, rr
Convênio no

Objeto

Valor Global R$ (valor global do convênio)
Valor de Repasse R$ (r alor tlc rcpasse)
Valor
Contrapanida

de R$ (r alor de contrâpârlida)

II- FUNDAMENTAÇÀO:

l- Consiste o presente documento no envio das informaçôes referentes ao Processo Licitatório, em

atendimento ao aÍ. 4l , da Portaria Interministerial n" 424, de 30 de dezembro de 2016, visando subsidiar a

Superintendência do Desenvolvimento do Centro-Oeste, na sua manifestação quanto a liberação da lo Parcela

ou parcela única dos recursos da União.

s,t l
Data ()

2- Public idade Data: ()

j- Modalidade

a)

b)
c)
d)
e)

0

Concorrência
Tomada de Preços
Convite
Concurso
Leilão
Pregão

()
()
()
()
()
()

a)

b)
c)

Menor Preço
Melhor Técnica
Técnica e Preço

()
()
()

5- Homologação Data:
Data:
Empresa

CNPJ:
Onde publicou?

4- Tipo

ó- Adjudicação

DECLARACÀO SOBRE A REALIZACÀO E CONCLUSÀO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Número do convênio Plataforma +BRASIL
Descrever o objeto de convênio

III. DOCUMENTOS:

2- lnformamos que o processo licitatório realizado e concluído por este Município, com a finalidade de

execular o objeto do Convênio em referência, observou as exigências estabelecidas na alinea "d", inciso ll, do

aÍ. 60 da Portaria Interm inisterial n' 42412016. e inseriu na Aba "Processo de Execução" do Portal de

Convênios - Plataforma +BRASIL, toda a documentação exigida pela mencionada Portaria Interministerial,
conforme segue:

l- Edital



FL
7- Publicação

Homologação
Adiudicação

da
e

Data

8- Pregoeiro Responsável
Portaria no

Data:

Pregoeiro Responsável

Prefeito Municipal

RUB dÂ<rr' "ClO .'-

IV- CONCLUSÃO:

3- Declaro que as informações inseridas no item anterior correspondem à verdade, e os procedimentos
aplicados ao certame licitatório, para execução do objeto do Convênio no \\x\x\/) )') ),, atendeu às exigências
estâbelecidas na Lei no 8.666, de 2l de junho de I 993 e na Lei no 10.520, de I 7 de julho de 2002.

,+- Por fim. insira-se o presente documento na Aba "Processo de Execução" do Portal de Convênios -
Plalafoma +BRASIL e oficie a SUDECO.

Local emll



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SIPERINT DE DESENVOLVIMENTO DO CENTRO.OESTE

PLÂT^fORM^-BR SI!

FrsN": §0.._..
Ruts. vâ/Índ,nd4!---

PMSALT-

Data:

Proponente/Convenente:

CNPJ:

MunicÍpio.

N" Proposta:

Objeto do Convênio:

Responsável pelo Parecer:

Tipo do Parecer:

Atribuição:

Função:

09to812021

Proponente

04217362000190

SANTO ANTONIO DO LESTE

2602712021 N'Convênio: 909938/2021

Aquisiçâo de Patrulha Mecanizada composta de 01

LIDIANE BARROS CAVALCANTE

De Mérito

Analista Técnico do Concedente

Analista Técnico Administrativo

Sr. Convenente,

Segue em anexo o Roteiro de providências fasê ll - Processo Licitatório, para aceite de licitação e
o modelo de declaração do processo licitatório, para ser preenchido e anexados na sub-aba de
Processo de Execução, dentro da aba de Execução Convenente, após a licitação ter sido
realizada.

Qualquer dúvida, favor entrar em contato

Att,

Lidiane Cavalcante
(61) 32sí-8s43

10/08/21 09:54 Page 'l of

Parecer:

1
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SUtrIEEO
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pRocesso Llcltatónro - ret rslçÃo

l. O presente roteiro contempla orientações necessárias ao Convenente sobre o prcecsso
licitâtório pila--LqujsiçEg--dc- gquinatncslas. em conformidade com os Arts. 7'e 49 da Portâria
lnterministerial n" 42412016. e sobre a documentação e informações que deverão ser inseridas
na Plataforma +BRASIL pelo Convenente, para análise da área técnica da SUDECO, com vistas a

liberaçâo dos recursos fi nanceiros.

2. Na licitação é indispstsivgl que o Termo de Referência do edital, seja o aprovado pela
SUDECO. com as mesmas descrições e o valor global conveniado, não podendo ter alterações na
cssência entre os dois Termos. o que ensejaria na reprovação do processo licitatório e na não liberacão
dos recursos por esta Sudeco.

i. O processo licitatório, obrigatoriamente deverá ser rralizado na modalidade de prêgâo
e na forma eletrônica, em conformidade com o AÍ. lo e parágrafo único do Art. 20 do Decreto n.
10.02412019, combinado com o inciso I do Art. l" da Instruçào Normativa n'20612019, do Ministério da
Economia, e com o AÍ. 50 e 50-A da PI n" 42412016, in verbis:

Decrcto n. l0.024l20l9

Art lo Este Decreto rcgulamenta a licitoção, ru nodolidade de pregão, naforma eletrônica. para a
aquisiçAo de bens e d controtação de serviços comuns, incluidos os serviços comuns de engenhaúa,
e dispõe sobte o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da adrninisÍação públicafederal.

§ Jo Para a oquisição de bens e a contratação de sefliços comurc pelos entes federativos, com o
utilizlçõo de recanos da União decoüenres de tanqferências voluntirias, ,ois como convênios e
conlratos de rcpssse, a utiliuçõo do modolidade de üegdo, na Íomo elefiôrrica, ou da dispensa
eletrôníca seni obrigatório, exceto nos casos em que q lei ou a regulamenloção específica que

dispuser sobre o modolidade de tansferência discipline de forma diversa as contatqções com os
recursos do repasse- dlestaqt{ai

.1rt. 20. r1 fase externa do pregAo. na /orma eletrônica, será iniciado com a coroocação dos
interessados por meio da publicaçào do a.iso do edital no Diátio OJicial da L'niõo e no sitio
eletrônico oJicial do óry,ão ou da entidade promotora do licitação.

Parágrafo único. Na hípótese de que trqta o § 3o do art. 1", a publicação ocorrerá na imprerua
oJicial do respectivo Estado, do Distrito Federul ou do Município e no sítio eletônico oficial do
órgão ou da entidade promotota da liciÍação-

Inslruçdo Normarivo 20ón0 I 9

,|rt. l" Ficam estabelecidos os seguintes pra:os para que os órgãos e entidades da administrução
públíco estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ulili:em obrigotoriamente q modalídade
de pregão, na fotma eletrônico. ou a dispensa eletônica, obsertadas os regras previslas no Decreto
n" 10-021. de 20 de setembro de 2019. quando executdrem recursos da União decorrentes de
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,ransferências voluntdrios. tais cono cottênios e contratos de repass. po[UoBiqtfrmAádQ,
contratação de serviços comuns:

I - a partir do datd de entrada em vigor desta lnstuçdo Nomativo, parq os Eslados, Distilo
Federal e entidodes da respectiva administrução indirela:

(.....)

ÀrL 50. Os editais de licitqção paru co,rsecuçdo do objeto coweniado serão publicados após o
otsinoturo do respecTivo inttramenlo.

§ l" ,\os convênios ou conttatos de repasse voltados paro a execuçdo de obras, a publicação dos

editais de liclação para eÍecução do objeto ficará
condicionada, também. à emissão do laudo de aruilise ,écnica pelo concedente ou mandatària.

§ 2" Á publicação dos ettratos dos editais de licitação deverá obsenar as disposições da legislqçAo
específ;ca apliaivel ao respectivo processo licitatório, obsemado o disposto no art. 49.

§ 3o O prazo paru início do procedimento licitatório será de até sessenta dias e podeni ser
prorrogado umo única vez, desde que motivado pelo coroenente e aceito pelo concedene ou
mandatória.

§ 1o O pra:o de que trata o § 3" senl contado:

I - da data de assinatura, ern instunentos celebrados sem cláusula suspensiva: ou

ll - do aceíte do termo de rckftncia ou da emissão do laudo de análise técnica, em insttumenlo§
ce lebrados com c láusula suspens iva.

AfL 50-A. Quando o objúo envolver a aquisição de equipamerrtos oa q erecaçAo de custeio, em
cosos da'idanente justificados pelo convenenle e aceitos pelo concedente, podeni ser aceito:

I - licitação reoli:ada otues da assinatwa do instume o, desde que:

a) lique demonstrado que a contotação é economicamente mois vantajosa pota o convenente. se

comparada com o reolização de üma nova licitação:

U a licilaçdo tenha seguido as regras estabelecidas na legislação especificq de que lratq o art. 19.
inclusi\y quanro à obrigaloriedade da existência de prev'tsào de recursos orçameflários que
assegurassem o pagamento das ofuigações decorrentes de semiços a serem executados; e

c) o objeto da licitação guarde compatibilidade com o objeto do ircÍume o, carocterizado no
plano de trubalho, setdo vedado d utilização de obje,os genéicos ou indefrnidos:

ll - adesão à ata de registo de preços, mesmo que o registo tenha sido honologodo em data
anterior ao início dq eigência do instrumento, desde que:

a) a ata estejq vigente;

b) a ota permita motivadamente o adesào,

c) íique demonstrado que a adesão é mais vanlajosa paro o cotNervnte, se comparada com a
realização de uma nwa licilação; e

d) a especirtcação dos itery q serem adquiridos esteja de acordo com o plono de trabolho aprowdo:
e

Ill - contrao celebrado em dqta qnte or ao início da vigência do insÍrumenro, desde que:

q a licilação tenha seguido os regras estabelecidas na legisloção especiJica de que lrala o a . 19.
inclusive qüdnto à obrigotoriedode da existência de pÍevisão de recursos orçamentàrios que

assegurassem o pqgamento das obrigações decorrentes do processo licitatório:

b) o conrroto esteja vigente;

q fique demonstrado que o qpruveitamenlo do contraro é economicamente mais vantqjoso para o
coroenenle, se compatado com a realização de urna nova licitqção: e

d1 a empresa vencedora da licitação venhq mantendo, dwante o execução do contralo, todas os
condições de habilitação e qualücação exigidas no liciração.

Parágraío único. ios cctsos de que trata o caput:

I - somente serão aceitas as despesas que ocorrerem durante o período de vigência do inslrumenío
de transferência voluntária: e

ll - a liberação dos rccurcos estd cotdicionada à conclusão dq análke técnica e ao qceite do
processo licitatório pelo concedente ou mandatária, em atenção qo disposlo no inciso ll do caput do
a . 11.
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4. A publicaçào do respectivo edital da licitaçào obedecerá ao disposto no aÍt. 20 parágrafo

único do Decreto n. 10.024 de 20 de setembro de 2019.

Art. 20. A lase externa do pregão, rw forma eletrônica, será iniciado com a coteocação dos

i eressados por meio da publicação do at/iso do edital no Dititio O$cial da União e no sitio
eletrônico olcial do órgão ou da entidade promoloru da licitação.

PardgrqÍo único. Na hipótese de que trato o § )'do art. 1". a publicação ocorrerá na imprerco
ofcial do respectívo Estado, do Distrito Federal ou do .Uunicipio e no sitio eletrônico ortcial do
ótgão ou do enlidade promotoro do licitação.

5. No caso de o processo licitatório ser realizado pelâ própria convenente, o inicio da
licitaçào deverá ocoÍrer no prazo de até-ó!) (sessenta) dias, nos termos do § 3" do Art. 50 da PI n"
424/2016, pois a liberação dos recursos está condicionada ao aceite pela SUDECO, inclusive na
Plataforma +BRASIL, em conformidade com o inciso ll do Aí. 4l daPl 424D016, sendo imprescindível
que sejam inseridos na Plataforma +BRASIL, na aba "Processo de Execução", respeitando a ordem e os

respectivos nomes os seguintes documentos:

a) Edital de licitação devidamente assinado pela autoridade competente;

b) Publicação do edital de licitaçào em imprensa oficial;

c) Todas as propostas comerciais, inclusive a vencedora no certame;

d) Ata da licitaçào;

e) Homologação da licilação com a publicação em meio oficial;

f) Adjudicação da licitação com a publicaçào em meio oficial; e

g) Declaração sobre a realizaçào e conclusào do processo licitatório, conforme modelo
enviado.

6. Em caso de adesão a uma ata de outro órgão cedente, inserir na aba "Processo de
Execução" da Plataforma +BRASIL, os seguintes documentos:

a) Oficio solicitando adesão à respectiva ata;

b) Documento que autoriza o município a utilizar a adesào à ata;

c) Edital de licitação devidamente assinado pela autoridade competente;

d) Publicação do edital de licitação em meio oficial;

e) Todas as propostas comerciais, inclusive a vencedora no ceÍtame;

0 Ata do órgão ao qual se quer aderir; (esta ata deve conter a informação que permite
adesão);

g) Homologação da licitação;

h) Adjudicação; e

i) Declaração sobre a realização e conclusâo de processo licitatório, conforme modelo
enviado.

7. Quando da inserção dos documentos nâ Plâtaformâ +BRASIL, os mesmos devem
ser identificados pelos seus respectivos nomes, conforme listados acima, de modo que seja encontrado
cxâtamente o documento correspondente â descrição, evitando-se assim impedimentos quanto âo aceite do
processo licitatório, quando a área tecnica desta SUDECO abrir o arquivo para análise da documentação
inscrida. irnplicando em diligência ao convenente.

8. Relâtivâmente aos adesivos, embora seja de responsabilidade do Convenente providenciá-
los. os mesmos deverão ser confeccionados conforme o modelo disponivel no site desta SUDECO.
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9. Por fim, reiteramos observância às disposições contidas na tegislação citada ao longo deste

roteiro, visando a exitosa liberação dos recursos por esta Autarquia e, consequentemente, a execuçào do
objeto conveniado e o alcance dos objetivos estabelecidos no Plano de Trabalho aprovado pelâs partes.

10. Informações adicionais sobre o assunto, poderão ser obtidas poÍ meio do telefone (61)
l25l-8611 ou pelo e-mail: qbfâ sudeco.gov. br.

DIRETORIA DE IMPLEMENTAÇÀO DE PROGRAMAS E GESTÃO DE FUNDOS

BRASÍLIA-MARÇO-2021

5El ns 0230039
Rererência: Iste Documento está relacionado ao nup do
Processo/Protocolo de ne 59800.000401/2021-20
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